
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2024 DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 029/2024

i

OBJETO: Contratação dè empresa na área de informática locação de software de 

gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, 

customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais 

que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo com as 

especificações, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência.

Autuo o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2024, com os documentos que o 

instituem.
í
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I I PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS

AGENTE RESPONSÁVEL: Abelardo Neto MATRÍCULA:
E-MAIL: financas.pmcf@gmaii.com TELEFONE: (XX) XXXX-XXXX

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- BA, diante de um novo cenário de exigências em 

relação aos processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar 

os departamentos, setores e usuários de ferramentas que atendam às expectativas de atendimento às 

demandas legais e tecnológicas.
A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 

necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos 

cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos 

internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade.
Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, 

utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o 

processo de administração, gerenciamento e capacitação da solução.
0 principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de 

avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, 
detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir o 

bem público, esta ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Prefeitura Municipal de 

Conceição da Feira - BA.
Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar 

dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como 

premissa para este processo.
t necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de software 
de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados para 
nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública.

II-OBJETO

Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão pública, sem limitação de 
usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que 
venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de 
acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência, 
conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

DESCRIÇÃOÍTEM UND QTD
LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO

Mês 121

mailto:financas.pmcf@gmaii.com
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1 LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE COMPRAS 12]Mês

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

12/04/2024.

IV- INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA: 020400 - Secretária Municipal De Finanças e Planejamento 
PROJETO ATIVIDADE: 2.008 - Manutenção das Atividades da SEFIN 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE -1500.

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

NÃO HÁ

VI - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Não se aplica, haja vista que os valores estão abaixo dos limites do inc I e II do art. 75, conforme Art. 14, 
I da IN SEGES n° 58/2022:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7o (Remanescente) do art. 
90 da Lei n° 14.133, de 2021; e
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, e nos casos de 
prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Lei n° 14.133/2021, art. 75. É dispensável a licitação: Inciso II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. Valor atualizado 
para RS 59.906,02 por meio do Decreto n° 11.874
VII - DATA DA SOLICITAÇÃO

03/04/2024

VIII - ASSINATURA DO REQUISITANTE

Abelardo Ribeiro dos Santos Neto
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ANEXO I

Termo de Referência

2.) Da natureza do objeto, prazos e quantitativos:
2.1.Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão pública, sem 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de 
manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no 
anexo I - termo de referência.

2.2.Serviço de natureza continuada
2.3São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita: 

ESPECIFICAÇÕES
PeríodoDescriçãoItem

i Sistema de Almoxarifado 12 meses01

12 mesesSistema de Compras02

1.4 SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO

1. Permitir o recebimento dos materiais dos fornecedores via Nota Fiscal;

2. Permitir a entrada de mercadorias provenientes de doações, permutas, cessões, produção interna, 

e outras origens;

3. Permitir controlar o almoxarifado por gestora;

4. Permitir subdividir o almoxarifado em depósitos e estes por sua vez em setores;

5. Permitir controlar o acesso dos usuários a informações apenas dos depósitos em que trabalham;

6. Permitir definir formas diferentes de estocar a mesma mercadoria;

7. Permitir pesquisar as notas fiscais, doações ou outras entradas no estoque pela mercadoria;

8. Permitir lançar autorizações aos funcionários para realizar a estocagem dos materiais recebidos, 

bem como para movê-los dentro dos setores e estantes, e para que sejam entregues aos 

solicitantes;

9. Permitir identificar o local (com endereço) onde os materiais devem ser entregues;

10. Permitir a transferência de materiais entre depósitos;

11. Permitir que as secretarias lancem requisições de materiais apenas para seus respectivos centros 

de custo;

12. Permitir o recebimento de materiais provenientes de outros almoxarifados de outras gestoras;

13. Permitir controlar a saída de mercadorias de forma que seja obrigatório identificar um número de 

controle para as mesmas individualmente;
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essuee

14. Permitir cadastrar todos os equipamentos utilizados para guardar os materiais ou acondicioná-los, 

bem como registrar suas dimensões de largura, comprimento e altura;

15. Permitir informar como cada equipamento que guarda os materiais está dividido em número de 

prateleiras e colunas, e se for o caso também em até duas faces.

16. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

17. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

18. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

19. Permitir registrar as quantidades de materiais que se encontram em estado de recuperação ou 

manutenção e os inservíveis que possam estar nas estantes;

20. Permitir realizar inventário do almoxarifado, ou partes dele, como depósitos, setores ou ainda 

estantes específicas;

21. Bloquear a movimentação, retirada ou estocagem de mercadorias sobre as estantes que estiverem 

sendo inventariadas e deixar livres estas mesmas ações sobre as demais estantes que não 

estiverem sob inventário;

22. Permitir lançar autorizações para que os funcionários assim designados possam realizar a 

contagem dos materiais sob inventário e registrar as diferenças encontradas entre as quantidades 

registradas no sistema e a quantidade contada pelo mesmo;

23. Permitir que o encarregado pelo inventário decida sobre o que fazer com as divergências 

encontradas entre as contagens dos itens inventariados podendo optar por manter a quantidade 

registrada no sistema, considerar a quantidade contada como válida, lançar um outro valor 

manualmente, ou ainda criar uma nova autorização para recontagem do material;

24. Liberar as movimentações, entradas e saídas de mercadorias das estantes assim que o inventário 

for encerrado;

25. Possuir integração com o sistema de Compras e Licitações permitindo o recebimento de 

mercadorias dos fornecedores através das autorizações liberadas pelos setores de licitações ou

a

compras;

26. Controlar o recebimento dos materiais via nota fiscal permitindo que o funcionário registre a 

concordância com as quantidades e qualidades dos materiais da nota fiscal e o que realmente foi 

entregue pelos fornecedores;

li j



Sill PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

27. Permitir marcar as notas fiscais recebidas pelo setor de almoxarifado para que sejam liberadas 

para liquidação;

28. Quando houver integração com o Sistema de Compras e Licitação, não permitir receber as 

autorizações emitidas pelo "Compras" em nome de outro fornecedor.

29. Permitir que o encarregado por dar saídas das mercadorias do estoque avalie as requisições feitas 

pelas secretarias, modificando as quantidades solicitadas conforme achar pertinente;

30. Permitir visualizar as mercadorias e suas quantidades por estantes e locais de armazenamento;

31. Permitir consultar as quantidades das mercadorias por centro de custo de forma que um 

requisitante só possa consultar os saldos de mercadorias para sua própria secretaria, ou permitir 

configurar o contrário (pesquisar em todos os centros de custo);

32. Permitir calcular os dados de controle do almoxarifado tais como: Freqüência de Entrada e Saída, 

Consumo Médio Mensal, Fator de Segurança, Estoque Mínimo, Ponto de Emergência, Estoque 

Médio e Máximo, Ponto de Reposição, Tempo de Reposição;

33. Permitir dar saída de mercadorias diretamente do Estoque de Entrada, ou seja, de mercadorias 

que ainda não foram estocadas nas estantes;

34. Emitir relatório com os cálculos de controle do estoque realizados para um determinado período 

informando se há materiais que precisam ser ressuprimidos, correm risco de desatendimento ou 

se houve ruptura do estoque;

35. Emitir relatório de entrada do estoque agrupando por data quais as mercadorias recebidas pelos 

depósitos, de quais fornecedores, suas quantidades e valores monetários correspondentes e para 

quais centros de custos;

36. Emitir relatório de Posição do Estoque informando as quantidades das mercadorias para cada 

centro de custo considerando como data base a data de emissão do mesmo;

37. Emitir relatório de saída de mercadorias agrupando por data, identificando se trata-se de uma 

transferência, requisição por parte das secretarias, ou de uma saída lançada pelo encarregado. 

Deve conter também de onde as mercadorias serão retiradas e qual o destino de entrega das

mesmas;

38. Permitir pesquisar e imprimir as saídas de mercadorias controladas, cujo número de controle é 

obrigatório;

39. Emitir alertas (em tempo real) aos encarregados por gerenciar os estoques, informando quando 

há novas requisições a serem atendidas, ou mercadorias recém chegadas a dar entrada no 

estoque;
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40. Permitir identificar a pessoa que realizou o pedido de saída do estoque;

41. Relatório de controle, onde mostra o consumo mensal dos itens que deram saída;

SISTEMA WEB DE COMPRAS

1. Permitir trabalhar com gestoras, seus respectivos centros de custo e dependências;

2. Manter um cadastro dos servidores dentre eles secretários, membros de comissão, assessores 

jurídicos, dentre outros;

3. Controlar alguns acessos dos usuários e permissões dos servidores no uso do sistema quanto a 

poder:

4. Participar da comissão de licitação ou pregão;

5. Gerar solicitações de despesa que configuram pedidos amplos para atender diversas secretarias;

6. Ser qualificado como assessor jurídico, fiscal de contratos, homologador dos processos licitatórios, 

e outros que vierem a ser necessários.

7. Qualificação aprova SD's (solicitação de despesa), caso a Sd precise passar por algum setor antes 

de dar seguimento, ela pode ser encaminhada para análise de APROVAÇÃO;

8. Permitir controlar o acesso de um determinado usuário de forma que ele só possa visualizar e 

principalmente alterar processos de dispensa de licitação e / ou inexigibilidades;

9. Permitir configurar quais usuários terão acesso a um determinado centro de custo, de forma a 

possibilitar o controle do seu acesso a outras informações do sistema, tal qual a geração de 

solicitações de despesas (SD);

10. Permitir cadastrar fornecedores mantendo os seguintes dados básicos de endereço, formas de 

contato, inclusive e-mail, razão social, CPF e CNPJ, dentre outros dados como sócios, se o mesmo 

é uma ME ou EPP, seus ramos de atividades, e possíveis representantes para os processos 

licitatórios na modalidade pregão;

11. Manter, de forma simples, o CRC (Registro Cadastral) dos fornecedores com suas documentações 

e certidões, e atualizá-las automaticamente a medida que o fornecedor apresentar tais 

documentações durante os certames dos processos licitatórios em que participar, somente 

quando as mesmas forem mais atuais do que as já previamente cadastradas;

12. Permitir integração com o Sistema de Contabilidade de forma a dispor das informações que 

compõem o orçamento, a saber: órgão, função, subfunção, programa, projeto/ atividade, 

elemento de despesa, fonte de recurso e suas respectivas composições para as dotações 

orçamentárias;

i ,
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13. Permitir manter um cadastro de materiais a serem utilizados pelas secretarias na formulação das 

solicitações de despesas, principalmente indicando se se trata de um bem de consumo, 

permanente ou serviço.

14. Permitir que somente um usuário devidamente autorizado possa alterar dados de um material 

quando o mesmo já estiver sendo utilizado por mais de uma solicitação de despesa (SD).

15. Permitir cadastrar as comissões de licitações com seus servidores participantes e suas respectivas 

funções dentro da comissão;

16. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de diárias indicando a qual centro de 

custo/dependência pertencem, data, justificativa, inclusive seu itinerário (quando houver) e a 

dotação orçamentária que utilizarão;

17. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas advindas de aditivos indicando a qual 

centro de custo/dependência pertencem, data, justificativa, outras observações e a dotação 

orçamentária que utilizarão;

18. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas geradas pelas secretarias com os 

seguintes dados básicos e obrigatórios: centro de custo / dependência, data, número seqüencial, 

número de protocolo / processo administrativo (quando houver), justificativa, local de entrega 

possível, observações variadas, os itens que as compõem e as dotações orçamentárias que 

utilizarão;

19. Permitir que o usuário possa indicar quando a sua solicitação de despesa já está concluída e pode 

ser encaminha para outro setor ou ser formalizada ou impressa;

20. Permitir que a solicitação de despesa integre-se com o Sistema de Protocolo, de forma que o 

número de protocolo da mesma seja preenchido automaticamente (originado pelo controle do 

Sistema de Protocolo) e não manualmente;

21. Permitir que, quando integrado ao Sistema de Protocolo, as alterações na solicitação de despesa 

não sejam mais permitidas depois que a mesma já tiver sido protocolada.

22. Não permitir que materiais de tipos "Consumo ou Permanente X (versus) Serviços" sejam incluídos 

numa mesma solicitação de despesa.

23. Quando na formulação dos itens de uma solicitação de despesa, o sistema deve informar um valor 

estimado para o material escolhido calculado pela média aritmética conforme as últimas compras 

realizadas num período específico;

24. Quando integrado ao Sistema de Contabilidade, o sistema deve mostrar qual o saldo disponível 

para cada dotação orçamentária de uma solicitação de despesa, e não permitir a impressão da SD

li
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quando não houver saldo suficiente para atendê-la, exceto por um usuário devidamente 

qualificado para isto;

25. O relatório de solicitação de despesas deve incluir além das informações pertinentes à mesma sem 

esquecer as dotações orçamentárias, um espaço designado para assinatura de quem elaborou a 

solicitação, do responsável pelo centro de custo / dependência, para indicação se há 

disponibilidade financeira ou não, a autorização do gestor e a modalidade de licitação que venha 

a ser utilizada mais a frente na tramitação da SD;

26. Deve ser possível gerar um relatório a parte com a planilha de especificações contendo os 

materiais solicitados numa SD, com suas unidades de medida e quantidades, bem como a 

observação geral sobre a mesma. Este documento deve ser assinado por quem elaborou a SD e 

pelo responsável pelo centro de custo / dependência.

27. Gerar de forma automática o número das solicitações de despesas de forma sequencial e anual.

28. O sistema deve permitir registrar as cotações de preços realizadas junto aos fornecedores e que 

se destinam, a princípio, a encontrar um preço referencial para os processos licitatórios, contendo 

os seguintes dados básicos e obrigatórios: Inicio e final de validade da cotação, condições de 

entrega e de pagamento a serem adotadas, justificativa ou motivo, observações em geral, número 

e ano e gestora a que pertencem.

29. O número das cotações mencionadas no item anterior deve ser sequénciado por ano, 

automaticamente.

30. O sistema deve ainda permitir que seja enviado aos fornecedores via e-mail com espaço para um 

texto personalizado, o relatório de "Cotação de Preços" no qual os fornecedores podem preencher 

suas cotações sobre os materiais/serviços a serem cotados.

31. O sistema deve possuir rotina para julgar as cotações colhidas junto aos fornecedores indicando 

quais os melhores preços praticados conforme três possíveis critérios de julgamento: Menor preço 

por Item, Menor Preço por Lote, Menor Preço Global;

32. Permitir gerar o relatório de "Resultado da Cotação" de duas formas diferentes: Ou mostrando a 

média aritmética dos preços praticados ou conforme o critério de julgamento adotado na 

pesquisa;

33. Permitir gerar o relatório de "Mapa Comparativo da Cotação" que mostra todos os materiais / 

lotes da cotação e os preços sugeridos pelos fornecedores;

34. Permitir formalizar os processos de licitação, dispensas e inexigibilidades, individualizando por 

gestora, e indicando os dados básicos e obrigatórios: Objeto, Tipo de Processo {Obras ou Compras),
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Modalidade, Condição de Entrega e de Pagamento, número de referência e ano. Asaber, o número 

de referência é um seqüencial anual independente da modalidade, que é usado por todos os 

setores para identificar o processo;

35. Permitir vincular / indicar que um processo utiliza-se de uma determinada Cotação de Preços ou 

não, e quando for o caso possibilitar importar para o processo os dados (materiais pesquisados, 

lotes, fornecedores e preços) já mencionados na referida cotação realizada;

36. Controlar e gerar o número de identificação do processo para o SIGA-TCM, deforma configurável 

e automática;

37. Gerar automaticamente o número seqüencial dos processos conforme a modalidade e ano;

38. Permitir julgar as propostas conforme os seguintes critérios de julgamento:

39. Menor Preço por Item/ por Lote / Global, para os processos que buscam o menor preço ou lance;

40. Maior Preço por Item/ por Lote/ Global, para os processo que buscam pela maior oferta ou lance.

41. Controlar as datas do processo dentre elas a data de formalização, data do edital, publicação do 

edital, entrega e abertura dos envelopes, data do certame, da adjudicação e homologação, de 

forma a não permitir que o usuário preencha com erro na cronologia das datas; Ex.: Homologação 

ser anterior à adjudicação;

42. Permitir indicar a comissão que formaliza/orienta o processo;

43. Permitir indicar o nome de quem autoriza o processo, quem homologa ou ratifica e do assessor 

jurídico, quando houver no processo;

44. Permitir configurar, no processo, o julgamento das propostas para considerar duas ou três casas 

decimais;

45. Permitir realizar o julgamento aplicando ou não, as regras previstas pela Lei Complementar 

123/2006 para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte;

46. Permitir alterar o processo para indicar se o mesmo está sendo republicado, se está anulado ou 

revogado;

47. Permitir indicar os itens (materiais ou serviços) do processo através das solicitações de despesas, 

montar os lotes (quando for o caso) e indicar os licitantes;

48. Controlar o processo de forma a não utilizar-se de solicitações que já estejam sendo usadas por 

outros;

49. Permitir indicar previamente, no ato da formalização, quais as documentações solicitadas pelo 

edital aos licitantes;

ê
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Ui
50. Permitir no ato do certame preencher a documentação apresentada pelo licitante e ao fazê-lo, 

importar os dados já mantidos junto ao CRC do mesmo, quando houver. E no caso do licitante 

apresentar documentos mais recentes, o sistema deve atualizar os dados da certidão 

automaticamente no CRC (quando houver);

51. Permitir indicar para fins de credenciamento, essencialmente na modalidade pregão, quem é o 

credenciado a representar a licitante durante todo o certame;

52. Permitir incluir novas dotações orçamentárias ao processo durante sua formalização;

53. Permitir cadastrar os locais de publicação dos atos publicáveis do processo. Ex.: Edital, 

prorrogação, anulação, dentre outros;

54. Permitir indicar quando o processo foi desertado por ausência de interessados no dia do certame;

55. Permitir descredenciar, desclassificar e/ou inabilitar uma licitante do processo conforme cada 

caso. NOTA: A desclassificação poderá se dar de todo o processo, ou apenas de determinados itens 

ou lotes do processo.;

56. Gerar a classificação dos licitantes para fins de ordenação dos lances verbais quando a modalidade 

do processo for Pregão;

57. Emitir avisos ao usuário indicando se há alguma ocorrência ainda em falta para o processo, tais 

como se há lotes cujos preços unitários ainda não foram preenchidos ou se há empates em algum 

lote ou item do processo;

58. Permitir desempatar itens ou lotes das propostas dos licitantes indicando a justificativa adotada;

59. Poder gerar, à escolha do setor de compras e licitações ou setor responsável, todos os layouts 

TCM-BA (contemplados minimamente até Março de 2015) referentes a licitações, 

dispensa/inexigibilidade e contratos.;

60. Permitir executar a fase dos Lances Verbais na modalidade pregão, conforme dados/parâmetros 

obtidos do julgamento das propostas comerciais, seguindo as seguintes regras básicas e 

obrigatórias:

61. Permitir realizar quantas rodadas forem necessárias até que se alcance a melhor proposta para 

cada item ou lote do processo;

62. Permitir definir o valor de decréscimo sempre ao iniciar uma nova rodada;

63. Permitir registrar ou declinar novos lances/ofertas das licitantes;

64. Permitir suspender uma rodada, quando necessário;

is'
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65. Mostrar em tela de forma simples, o melhor lance até o momento para um item ou lote do 

processo, bem como as licitantes que ainda estão a disputar novos lances e os que já foram 

eliminados;

66. Mostrar qual deve ser o novo lance ou oferta válidos para a próxima licitante já aplicado o valor 

do decréscimo;

67. Permitir escolher entre as licitantes qual irá dar o próximo lance quando houverem ofertas 

empatadas oriundas do julgamento das propostas.

68. Para fins de usabilidade, o sistema deve permitir, na fase de Lances Verbais, reiniciar todas as 

rodadas de um lote ou item do processo de forma que a comissão possa recomeçar o lançamento 

dos dados em caso de erros;

69. Permitir inabilitar uma licitante do processo, após a fase de Lances Verbais, somente na 

modalidade Pregão, e desta forma o sistema deve indicar/permitir quais itens ou lotes podem ser 

renegociados novos valores para com as licitantes mais bem colocadas;

70. Permitir que sejam indeferidos itens ou lotes do processo conforme decisão do 

homologador/ratificador;

71. Permitir que sejam indicados os valores unitários de todos os itens do processo, seja na fase das 

propostas comerciais, antes ou depois do julgamento das mesmas, ou depois de findada a fase de 

lances verbais;

72. Permitir que sejam visualizadas as quantidades licitadas, as advindas de equilíbrio econômico, 

advindas de aditivos, as quantidades entregues, a quantidade ainda disponível, bem como o valor 

licitado unitário e o valor unitário válido para os pedidos gerados na data corrente, de cada item 

de um processo;

73. Permitir consultar em tela, e imprimir em relatório, os totais das compras realizadas como 

dispensa de licitação, agrupados por fornecedor ou por material /serviço, de forma a permitir que 

o setor responsável possa controlar os limites decorridos pelas compras diretas que se justifiquem 

através dos Inciso I e II do Art. 249 da Lei 8.666/93;

74. Permitir localizar as solicitações de despesa através de um item do catálogo de materiais/serviços, 

realizadas um determinado período;

75. Permitir localizar as diárias realizadas num determinado período por secretaria/centro de custo;

76. Permitir visualizar os preços praticados nas licitações de um determinado fornecedor ou material 

/ serviço;

í
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77. Permitir que sejam gerados pedidos ou autorizações de fornecimento / serviços a qualquer tempo 

para todos os processos e somente para os que já cumpriram todas as obrigações até sua 

homologação. Conforme as seguintes opções e regras:

78. Os pedidos devem ser formados exclusivamente com os itens do processo, e nomeados somente 

aos seus respectivos vencedores; Nestes pedidos são indicadas as quantidades (parciais ou totais) 

a solicitar/autorizar o fornecimento por parte do fornecedor;

79. Os pedidos devem possuir um número próprio seqüencial e anual, uma data, e devem ainda indicar 

à qual solicitação de despesa estão atendendo;

80. Jamais devem ser gerados pedidos que contemplem um fornecedor juntamente com uma 

solicitação de despesa sem que o mesmo tenha sido vencedor em pelo menos um dos itens 

componentes da referida SD;

81. Jamais devem ser gerados pedidos que ultrapassem o total licitado e homologado pelo processo 

para cada item do mesmo, salvo quando houverem equilíbrios econômicos ou aditivos para os 

contratos gerados pelo processo;

82. Permitir que um pedido seja direcionado a um centro de custo "favorecido" especifico, 

independentemente da solicitação de despesa que está sendo atendida pelo mesmo;

83. Possibilitar ao usuário consultar/visualizar as quantidades já recebidas dos itens do pedido pelo 

setor de almoxarifado, quando integrado ao Sistema de Almoxarifado (Materiais);

84. Permitir que sejam controladas as quantidades entregues pelos fornecedores dos 

materiais/serviços para os itens do pedido;

85. Permitir que seja impresso um relatório especifico gerado a partir dos dados do pedido realizado;

86. Permitir visualizar as quantidades disponíveis dos materiais/serviços licitados e já homologados, 

dos processos, podendo localizá-los para um determinado fornecedor, secretária / centro de custo 

ou mesmo material / serviço, num determinado período;

87. Permitir realizar equilíbrio econômico financeiro sobre um processo de forma a adequar os valores 

dos itens do mesmo conforme variações do mercado.;

88. Permitir realizar aditamento das quantidades licitadas dos itens de um processo de forma a 

permitir que possam ser gerados novos pedidos/autorizações de fornecimento para os itens 

aditados;

89. Permitir gerar os seguintes relatórios:

90. Aviso de Licitação, no qual torna-se pública aos interessados a convocação para participação na 

licitação e que mostre a modalidade, o tipo de licitação, objeto, datas de entrega e abertura dos

i
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envelopes, bem como o local onde o edital está disponível; Este relatório deve poder ser assinado 

por qualquer membro da comissão, a escolha do usuário no momento de impressão do mesmo;

91. Mapa Comparativo do Processo, no qual mostre os valores das licitantes para cada item ou lote 

do processo, identificando qual o menor preço, bem como os valores globais das propostas 

comerciais dos fornecedores;

92. Aviso de Homologação, no qual deve-se identificar o processo, com no mínimo a modalidade, 

número do edital e objeto; e identificar os participantes, os vencedores e seus respectivos valores 

vencidos, para fins de homologação por parte do ordenador principal;

93. Proposta de Preço, no qual deve-se estar identificado o processo, haver um espaço para 

identificação da licitante, e a grade com os lotes e itens do processo de forma organizada, para 

fins de compor o edital e para facilitar a apresentação das propostas comerciais dos interessados;

94. Permitir que seja gerada, em relatório, uma listagem com todas as solicitações de despesas, 

inclusive aditivos e diárias, realizadas num determinado período, filtradas por centro de custo e 

por parte da justificativa das mesmas. Esta listagem deve indicar para cada SD a qual cotação e/ou 

processo ela encontra-se vinculada / formalizada;

95. Permitir que seja gerada em relatório a Certidão de Registro Cadastral do fornecedor conforme 

dados cadastrados previamente e, essencialmente, deve conter os documentos mantidos pelo CRC 

do fornecedor, suas datas de emissão e validade;

96. Integração com a contabilidade sobre a exportação e importação de fornecedor, caso sistema de 

Compras integrado com contabilidade, se o fornecedor for cadastrado no compras podemos 

exportar os dados dele para a contabilidade, vice-versa;

97. Quando a pessoa que elaborou a sd não sabe o valor estimado dos itens, após a conclusão da 

cotação podemos exportar o valor dos itens cotados para o valor estimado dos itens na SD, pela 

média, menor valor, maior valor ou pelo critério de julgamento da cotação;

98. Pedidos para entrega controlado por saldo do contrato, não sendo possível realizar mais pedidos 

de itens caso ultrapasse o valor do contrato;

99. Pedidos para entrega controlado por vigência do contrato, não sendo possível realizar mais 

pedidos de itens caso o contrato não esteja vigente;

100. Banco de preços: podemos identificar caso o item foi cotado em um site de banco de preços (ex: 

Sinapi, Orse, SBD...);
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DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS:

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão ser comprovadas 
através de demonstração dos sistemas, nas dependências da Prefeitura Municipal, perante Equipe Técnica 
designada para esse fim, formada por profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do 
atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, que deverá atender para efeito de 
classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de cada 
aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará quanto a importância dos mesmos, 
podendo ainda desclassificar, empresa que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado 
de atender algum item julgado de grande importância pela Comissão Técnica. A não demonstração dos aplicativos 
ou o não atendimento das características mínimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do 
licitante.

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e sua real 
compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo.

Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos requisitos 
constantes deste Termo de Referência.

|1 , - A Prefeitura Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento dos requisitos.

O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira responsabilidade da 
licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Prefeitura Municipal por até 03 (três) dias úteis 
após o período de realização da referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo e 
do resultado apresentado.

A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar similaridade ao ambiente 
definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas especificações de capacidade.

Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao funcionamento da 
solução, conforme arquitetura definida.

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à desclassificação 
da licitante.

Não será permitido durante a realização da Demonstração:

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da confirmação das 

especificações funcionais;
b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a realização da prova 

em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;
c) Aproveitamento de templates criados anteriormente.

Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construídos e 
demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições estabelecidas 

deste Edital.
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l Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou reprovados, o 
Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas remanescentes (se houver) para 
demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos.

i
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Migração das Informações em Uso:
r

A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de responsabilidade da 
Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, que 
designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega.

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários:
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 
habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico:
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal, ou por outro 
meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que 
possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos.

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo de 
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para 
pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira.

! Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de forma a manter 
I histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio automático de informação ao 
j solicitante, via e-mail.

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remote Desktop 
(conexão área remota, nativo do Windows);
- Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades dos sistemas, 
deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Prefeitura;

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas.

3.) Da fundamentação/justificativa:

: 2 A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- BA, diante de um novo cenário de exigências em relação aos 
processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, 
setores e usuários de ferramentas que atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e 

tecnológicas.

i
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A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na necessidade de 
melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o 
cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação 
entre a administração pública e a sociedade.

i

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, utilizando-se 
de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o processo de 
administração, gerenciamento e capacitação da solução.

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de avaliação 
comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base 
à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está 
regrada e inserida como estratégia de gestão da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos 
cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como premissa para 
este processo.

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de software de 
gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados para nortear as 
decisões em diversas áreas da Administração pública.I

3. Dos requisitos para contratação:
3.1. - A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a 

serem exigidas na dispensa, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, 
trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21.

3.2. - A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima relacionados 
deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para posterior contratação.

a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei;
b) Cópia do CNPJ da empresa
c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta), estadual e Municipal da sede da interessada, d) 

CND trabalhista;
I e) Cópia da CND junto ao FGTS.
| f) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração.

4. ) Da forma e critérios de seleção do fornecedor:
4.1 - A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO.

5. ) Da dotação Orçamentária:
5.1 - As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão cobertas

| i pelas dotações vigentes no orçamento de 2024, conforme dotações parte integrantes do processo.
' 6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:

6.1. A execução iniciada imediatamente e o fornecimento realizado imediatamente após emissão da 
ordem de fornecimento.

6.2. O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da assinatura do 
instrumento de contrato, se for o caso;

i

7. DA VIGÊNCIA
7.1. O contrato/ordem de serviço decorrente do procedimento realizado terá vigência por 12 (doze)

meses.
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8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Os serviços serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes.
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório;
8.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

a)

b)
iI!

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. A contratada obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a execução dos fornecimentos e/ou serviços em perfeitas condições, no prazo e 
local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os 
fornecimentos/serviços prestados;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os 
artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

. 9.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.1.5. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente, disponibilizando local, data e horário;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade provisoriamente com as 

especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS:
11.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.

12. DO PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica em conta de titularidade da 

CONTRATADA obedecida as seguintes condições:
a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 
até 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 
competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de 
Conceição da Feira, através da Secretaria Municipal de Finanças.

1
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, b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento 
ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos 
pagamentos, cópia dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta);
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS;
c) Certidão Negativa Municipal;
d) Certidão Negativa Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 
CONTRATADA.
12.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;
c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO
13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fomecimento, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Prefeitura, 
total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à 
Administração da Prefeitura chamar os remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele 

ofertado inicialmente, ou revogar o procedimento. ■
13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e 

trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade 
expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de 
validade.

13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeitura/Fundo de acordo com as 

condições previstas no edital/termo de referência.
14.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Agente de 
contração/Pregoeiro e sua equipe.

14.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato/ordem 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pelo 
Município bem como aplicação de multa de 10 % (dez por cento) do valor a ser contratado.

14.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria 
emitida pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira e para pagamento no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data de sua emissão.

14.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição dele no Cadastro de Dívidas Ativas do Município de 
Conceição da Feira tomando-se título executivo para as medidas judiciais cabíveis.
14.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes
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da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior 
aos 24 (vinte e quatro) estabelecidos no item 3.

14.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 
documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura.

14.5. As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail apresentado 
na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as notificações encaminhadas por este 
meio.

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO
15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à 
Administração;

15.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução;

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos;

15.3. O fiscal do contrato/procedimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
16.1. No interesse da Administração o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21.
16.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessária.
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta.

17. SANÇÕES
17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, respeitados 

a ampla defesa e contraditório.

Beatriz Ramos
Diretora Administrativa 

Setor de Compras

i
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Declaração de existência de dotação orçamentária

Conceição da Feira, 03 de abril de 2024

Propósito: Indicação de Recursos para a Execução da Despesa Orçamentária.

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente Contratação de empresa na área de informática 

locação de software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, 
testes, customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que 

exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, 
quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência, com valor global estimado em 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), informamos a existência de dotação orçamentária bem como a 

previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na 

seguinte dotação:

UNIDADE GESTORA: 020400 - Secretária Municipal De Finanças e Planejamento

PROJETO ATIVIDADE: 2.008 - Manutenção das Atividades da SÉFIN
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
FONTE -1500.

Atenciosamente

araôKlbeiro dos Santos Neto 
ÇW&D MUNICIPAL DÊ FINANÇAS

. iAbela
SÊCR
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DESPACHO

João Pedro Labriola Cardozo, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidos pela lei:

Despacho ao Setor de Compras e de licitações para que realize pesquisa de preços 

para Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão 

pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, 
customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações 

legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo 

com as especificações, quantidades e condições previstas no anexo I - termo de 

referência.

O termo de referência contendo o objeto, o objetivo e descrição dos serviços está 

em anexo, no caso de dúvidas entre em contato com a Secretaria Municipal de 

Promoção Social e Combate à Pobreza - SÈMPS, para eventuais esclarecimento e 

aprimoramento do termo de referência, caso seja necessário.

Solicito também que já elabore a respectiva minuta de contrato para a referida 

aquisição, e já verifique a possibilidade de a contratação ocorrer nos termos da 

nova lei de licitações, se necessitar, solicite apoio do Setor Jurídico do município.

Certo de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Conceição da Feira, 03 de abril de 2024.

i
JOÃO PED RIOLA CARDOZO

unicipalPrefer
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Conceição da Feira, 03 de abril de 2024.

De: Setor de Compras

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Pesquisa de preços referente a Contratação de empresa na área de informática 

locação de software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, 

conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir 

as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de 

acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no anexo l - termo de 

referência.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a pesquisa de preços 

para a Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão 

pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e 

serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na 

legislação vigente, que norteiam a gestão pública.

Realizamos a pesquisa com três empresas do ramo, através de e-mail e o valor para os 

serviços varia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e 

seiscentos reais), sendo o preço médio de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).

A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa FATOR SISTEMAS E 

CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.003.823/0001-82, pelo valor global de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). Anexo as cotações e o mapa comparativo.
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Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 é dispensável a licitação para 

contratação de serviços ou compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

atualizado pelo Decreto 11.871 de 29/12/2023 para o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e 

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos.

!

Considerando a existência de portaria 021/2023 de 20/01/2023 onde vossa excelência já 

nomeou os agentes de contratação, e visando a economia processual, já solicitamos 

parecer técnico do Agente de Contratação sobre a possibilidade de contratação direta, nos 

termos da Lei Federal 14.133/202, bem como a elaboração da minuta do contrato. Anexo 

Parecer Técnico e minuta do contrato

Na esperança de ter atendido, reitero protestos de consideração e apreço.

BEATRIZ RAMOS MENEZES
Diretora Administrativa 

Setor de Compras



Fo-ror:
sistemas & consultoria

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira-BA 
A.C. Setor de Compras

Objeto: Locação de Sistema de de gestão pública para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Conceição da Feira - Bahia.

PLANILHA DE PREÇOS

SOFTWARE DE GESTÃO PUBUCA
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT VALOR * 

UNITÁRIO
VALORTOTAL

01 Locação de Sistema Web de
almoxarifado.

Mês 12 R$ 1.250,00 R$ 15.000,00

02 Locação de Sistema Web de compras. Mês 12 R$ 15.000,00R$ 1.250,00
VALORTOTAL DA PROPOSTA R$ 30.000,00

Valor total: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Salvador/BA, 03 de abril de 2024.

i

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNPJ N° 08.003.823/0001-82 
Flávio Mendes Oliveira 
CPF: 990.506.335-87 
Representante Legal

108-003,823/0001 -8:2|
* M TOR STSTfíàlAS £ COtm.TQRtâ LTDA

1
Av Artifritc GarUisMayaOiôei <i* 25012V 
Kdif. Profissional Ccnhr Sala I0ÍI , 

Brotas CEP *0 2X0-901 j
St'lLVADOR ’ BA____ ]L!

Av. Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV Edf. Profissional Center sala 1011, Brotas - 
Cep: 40.280.901, Salvador/BA - www.fatorsltemas.com.br

I ll

http://www.fatorsltemas.com.br
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Salvador/BA, 03 de Abril de 2024.

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira-Bahia

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND. V. UNITÁRIOQTD. V. TOTAL
1 Software Web de Compras MÊS R$ 1.500,0012 R$ 18.000,00

n 2 Software Web de Almoxarifado MBS R$ 2.000,00 R$ 24.000,0012
Valor global da proposta R$ 42.000,00

O valor total global é de: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.

Eduardo Carvalho
W></f3034^?n

ci^rstw 
eo sercii/odi» tsafts

SM AR5

@ Gestão Fiscal CS Atendimento ao cidadão $tis Gestão Social Gestão Pública
Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2573 Edif. Royal Trade SL 910 CEP.: 40.280-902 Salvador - Bahia 

CNPJ: 21.599.096/0001-26 Tel.: 71 3034 0971 -adm@smart4sistemas.com

mailto:adm@smart4sistemas.com


AS CONSULTORIR
A SERViCOS

À Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Estado da Bahia 
Gabinete da Presidência

Proposta Comercial

Objeto:Prestação de serviços de Locação de Software para Gestão Pública.1.

QTD. VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

DESCRIÇÃOITEM

Sistema via web de Compras Públicas R$ 1.800,00 R$ 21.600,0012 meses02

Sistema via web de Almoxarifado R$ 2.000,00 R$ 24.000,0012 meses03

R$45.600,00VALOR GLOBAL

2. Valor e Validade da Proposta

O valor total da proposta é de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

3. Prazo de execução dos serviços

Os serviços descritos acima serão realizados imediatamente após ordem de serviços.

Guanambi-Bahia, 02 de Abril de 2024.

A S Consultoria e Serviços LTDA - ME 
CNPJ ns. 22.095.858/0001-10 

Sérgio Pereira Reis 
Representante Legal

r 22.095.858/0001-10”1
A S CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA*ME 
Av. Sanlos Dumortí, 363 • Sala 201* Centro 
L Guanambi-BA CEP: 46 430*000 j

■
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ffel Il€ALEX LIMA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/06/1978 S|§M| s 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF ripNjlfsip.!. 
973.670.875-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00884496916 
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOS 
PINTASSILGOS, 71, EDIFÍCIO PORTAL DO MAR, APTO 101, IMBUÍ 
SALVADOR - BA, CEP: 41.720-030, BRASIL. ekiírstiw
FLAVIO MENDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/01/1980;
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 990.506.335-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0752435124, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOÃO JOSÉ RESCALA, 199, EDIFÍCIO IKE D, APTO 501, IMBUÍ, SALVADOR - 
BA, CEP: 41.720-000, BRASIL.

r- ’

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

CNPJ n° 08.003.823/0001-82

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202914458, com 
sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501 ZV, Edif. Profissional Center, Sala 
1011, Brotas, Salvador-BA, CEP: 40.280-901, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 08.003.823/0001-82, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa â ter o seguinte objeto:

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, CONSULTORIA, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA,
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA E A 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO.

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

Página 1Req:81800000094563

Certifico o Registro sob o n° 97738606 em 28/02/2018 
Protocolo 189805013 de 27/02/2018
Nome da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 119542465640693
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

&

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

CNPJ n° 08.003.823/0001-82

CNAE FISCAL

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6204-0/00 • consultoria em tecnologia da informação
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

ALEX LIMA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/06/1978, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
973.670.875-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00884496916, 
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOS 
PINTASSILGOS, 71, EDIFÍCIO PORTAL DO MAR, APTO 101, IMBUÍ, 
SALVADOR - BA, CEP: 41.720-030, BRASIL.

FLAVIO MENDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/01/1980, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 990.506.335-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0752435124, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
JOÃO JOSÉ RESCALA, 199, EDIFÍCIO IKE D, APTO 501, IMBUÍ, SALVADOR - 
BA, CEP: 41.720-000, BRASIL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO E PRAZO 
DE DURAÇÃO: A sociedade empresária limitada gira nesta praça sob a denominação 
social de “FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA”, com sede social à 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2501 ZV, Edf. Profissional Center, Sala 1011, 
Brotas, CEP: 40.280-901, Salvador - BA. Com foro jurídico na comarca desta cidade de 
Salvador - BA, sendo indeterminado o seu prazo de duração.

Req: 8)800000094563

Certifico o Registro sob o n° 97738606 em 28/02/2018 
Protocolo 189805013 de 27/02/2018
Nome da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 119542465640693
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

JUCEB

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

CNPJ n° 08.003.823/0001-82

im-
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL: A sociedade tem por objetive 
social o desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
consultoria, suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, atividades dí 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica e a preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O capital da sociedade empresária 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) cotas de RS'' 
1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente integralizado e em moeda corrente do país, 
assim distribuído:

!

íÉíMilí
£

Valores R$Quotas%Sócios
100.000,00100.00050Alex Lima de Jesus
100.000,00100.00050Flavio Mendes Oliveira
200.000,00200.000100Totais

Parágrafo Único da Cláusula Terceira: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, (art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA - PODERES DE ADMINISTRAÇÃO: A administração da 
sociedade será exercida em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE pelos sócios e ALEX 
LIMA DE JESUS e FLÁVIO MENDES OLIVEIRA, com os poderes e atribuições 
de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia, (artigo 997, VI; 
1.013.1.015,1064 CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - ATOS VEDADOS: São expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes com relação à sociedade, os atos dos administradores de qualquer 
procurador que envolva em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos 
objetivos sociais, tais como avais, endossos e quaisquer garantias em favor de terceiros.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N0 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

CNPJ n° 08.003.823/0001-82

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE COTAS: Nenhurr 
dos sócios poderá ceder ou transferir quaisquer das suas cotas a terceiros, sem o prévic 
consentimento do outro.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social poderá nãc 
coincidir com o calendário civil. A critério da sociedade, seus resultados poderão sei 
apurados em períodos mensais, trimestrais e ou semestrais, respeitando a: 
determinações do regulamento do Imposto de Renda.

CLÁUSULA OITAVA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá apurar 
seus resultados em períodos inferiores ao ano civil, ou que não coincidam com este, e 
distribuir seus lucros, quando apurados e se desta forma convencionarem, em períodos 
mensais, trimestrais ou semestrais, de acordo com as disposições do regulamento do 
Imposto de Renda.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA “PRÓ-LABORE”: Os sócios administradores 
terão direito a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, livremente convencionada 
entre si.

CLÁUSULA DÉCIMA - MORTE, INTERDIÇÃO OU AFASTAMENTO: A 
sociedade não se dissolverá em caso de morte, interdição ou afastamento de um dos 
sócios, continuando os herdeiros do “de cujus", a menos que estes renunciem a este 
direito, o que motivará o pagamento dos haveres do falecido, afastado ou interditado, 
regularmente apurados, podendo os sócios remanescentes admitir novo sócio para dar 
continuidade à sociedade. Os haveres do falecido, afastado ou interditado serão 
apurados com base em um balanço especialmente levantado para este fim na data do 
acontecimento, e serão pagos aos herdeiros em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas, atualizadas monetariamente com base na variação do INPC, ou outro 
indexador que venha a substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS: Fica desde já 
tacitamente acordado, que terão toda validade jurídica que a lei lhes emprestar, todo o 
acordo, normas de serviços, tarefas, regimento interno de caráter administrativo 
assinado por todos os sócios, desde que não venham a ferir clausulas deste instrumento, 
casos em que serão nulas de fato e de direito.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

CNPJ n° 08.003.823/0001-82

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESIMPEDIMENTO: Os administradore: 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e neir 
condenados ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisteim 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão sempre resolvidos de comum acordo entre os sócios e em absoluta 
consonância com as normas legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO: A 
sociedade entrará em dissolução ou liquidação por convenção unânime dos sócios, ou 
nos casos previstos em Lei, cabendo aos cotistas nomearem o liquidante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ARBITRAMENTO E FORO: Qualquer litígio 
entre os cotistas será resolvido por arbitramento de acordo com as disposições do Art. 
1.037, e seguinte do Código Civil, cabendo a cada parte nomear um arbitro. Os litígios 
que resultarem deste contrato, inclusive homologação de sentença arbitrai serão sempre 
resolvidos nos tribunais da cidade do Salvador, Estado da Bahia, que as partes 
reconhecem como único competente, com exclusão de qualquer outro que possa vir a 
ter, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade será regida supletivamente pela Lei das 
Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO - O foro para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 
permanece SALVADOR — BA.

O

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA
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SALVADOR-BA, 31 de janeiio de 2018.
>
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

íi

Am. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.j

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3o, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade peío processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 09:35:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. Io, 10° e seus §§ Io e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o 
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 74180503181653060595-1 a 74180503181653060595-6
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6ffeb5b7c84955d28ce4b368dfe01  f8e0cbf54258a456216b3428105f2053a358bd5
e705ceeeb7f7ece5dc5ee9bb5e148d

Prwidinda da Repóbfica 
Casa CMl

Medida Provisória N6 2.200-2», 
de 24 dc açtostode 2001.

Brasil
5=^t........

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ N° 08.003.823/0001-82I
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ALEX LIMA DE JESUS, nacionalidade brasileira, nascido em 15/06/1978, casado em comunhão 
parcial de bens, Empresário, CPF n° 973.670.875-68, Carteira Nacional de Habilitação n° 00884496916, 
órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito - BA, residente e domiciliado na Rua dos 
Pintassilgos, n° 71, Edifício Portal do Mar, Apto 101, Imbuí, Salvador - BA, CEP: 41.720-030, Brasil.

Í3 •ü
FLAVIO MENDES OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/01/1980, solteiro. Empresário, | o 
CPF n° 990.506.335-87, Carteira de Identidade n° 0752435124, órgão expedidor Secretaria de Segurança ^ „ 
Pública - BA, residente e domiciliado na Rua João José Rescala, n° 199, Edifício Dee D, Apto 501, Imbuí, § i 
Salvador - BA, CEP: 41.720-000, Brasil.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29202914458, com sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2501ZV, Edif. 
Profissional Center, Sala 1011, Brotas, Salvador - BA, CEP: 40.280-901, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 08.003.823/0001-82, deliberam de pleno e comum 
acordo, ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital social que era de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), fica por este 
instrumento alterado para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 2.000.000 (dois milhões) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) w 2
cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios, fica assim 
distribuído:
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ALEX LIMA DE JESUS, com 1.000.000 (um milhão) de quotas, perfazendo um total de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) integralizado;

M N

FLAVIO MENDES OLIVEIRA, com 1.000.000 (um milhão) de quotas, perfazendo um total de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) integralizado. E §■

á §
M ÍD 
50 605

WDA ADMINISTRAÇÃO t-3

O
cn
(DCLÁUSULA SEGUNDA - A administração da sociedade será exercida em conjunto ou isoladamente 

pelos sócios ALEX LIMA DE JESUS e FLAVIO MENDES OLIVEIRA, com os poderes e atribuições 
de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer 
ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ N° 08.003.823/0001-82
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO a
o wo w

CLÁUSULA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos § S 
por lei especial, e nem condenados ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que > o 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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xrEm face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: U> D) 
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ooCONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNPJ N° 08.003.823/0001-82
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FLAVIO MENDES OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/01/1980, solteiro. Empresário, 2 3 
CPF n° 990.506.335-87, Carteira de Identidade n° 0752435124, órgão expedidor Secretaria de Segurança g S’ 
Pública - BA, residente e domiciliado na Rua João José Rescala, n° 199, Edifício Dee D, Apto 501, Imbuí, V 3 
Salvador - BA, CEP: 41.720-000, Brasil. g |
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ALEX LIMA DE JESUS, nacionalidade brasileira, nascido em 15/06/1978, casado em comunhão 
parcial de bens, Empresário, CPF n° 973.670.875-68, Carteira Nacional de Habilitação n° 00884496916, 
órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito - BA, residente e domiciliado na Rua dos 
Pintassilgos, n° 71, Edifício Portal do Mar, Apto 101, Imbuí, Salvador - BA, CEP: 41.720-030, Brasil.

■

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social e alterações, devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202914458, com sede na Avenida Antônio Carlos 
Magalhães, n° 2501ZV, Edif. Profissional Center, Sala 1011, Brotas, Salvador - BA, CEP: 40.280-901, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 08.003.823/0001-82, 
deliberam de pleno e comum acordo, ajustarem o presente contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO: 
A sociedade empresária limitada gira nesta praça sob a denominação social de “FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA”, com sede social à Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2501 ZV, Edf. 
Profissional Center, Sala 1011, Brotas, CEP: 40.280-901, Salvador - BA. Com foro jurídico na comarca 
desta cidade de Salvador - BA, sendo indeterminado o seu prazo de duração.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ N° 08.003.823/0001-82
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desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, consultoria, suporte 
técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica e a preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O capital da sociedade empresária é de R$ ® i 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois milhões) de quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada, subscrito e totalmente integralizado e em moeda corrente do país, assim distribuído:

OBJETIVO SOCIAL: A sociedade tem por objetivo social o W
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Alex Lima de Jesus 50 1.000.000 1.000.000,00
Flavio Mendes Oliveira 50 1.000.000 1.000.000,00 f ri- 

n fDTotais 100 2.000.000 2.000.000,00
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Parágrafo Único da Cláusula Terceira: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA - PODERES DE ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será 
exercida em conjunto ou isoladamente pelos sócios ALEX LIMA DE JESUS e FLAVIO MENDES 
OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo 
fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, sendo autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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CLÁUSULA QUINTA - ATOS VEDADOS: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes ” j* 
com relação à sociedade, os atos dos administradores de qualquer procurador que envolva em obrigações ° o 
relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como avais, endossos e quaisquer H ^ 
garantias em favor de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE COTAS: Nenhum dos sócios poderá 
ceder ou transferir quaisquer das suas cotas a terceiros, sem o prévio consentimento do outro.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social poderá não coincidir 
calendário civil. A critério da sociedade, seus resultados poderão ser apurados em períodos mensais, 
trimestrais e ou semestrais, respeitando as determinações do regulamento do Imposto de Renda.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ N° 08.003.823/0001-82

CLÁUSULA OITAVA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá apurar seus resultados 
em períodos inferiores ao ano civil, ou que não coincidam com este, e distribuir seus lucros, quando 
apurados e se desta forma convencionarem, em períodos mensais, trimestrais ou semestrais, de acordo 
com as disposições do regulamento do Imposto de Renda.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA “PRÓ-LABORE”: Os sócios administradores terão direito a uma 
retirada mensal a título de “pró-labore”, livremente convencionada entre si.

CLÁUSULA DÉCIMA - MORTE, INTERDIÇÃO OU AFASTAMENTO: A sociedade não se II 
dissolverá em caso de morte, interdição ou afastamento de um dos sócios, continuando os herdeiros do 
“c/e cujus", a menos que estes renunciem a este direito, o que motivará o pagamento dos haveres do 
falecido, afastado ou interditado, regularmente apurados, podendo os sócios remanescentes admitir novo 
sócio para dar continuidade à sociedade. Os haveres do falecido, afastado ou interditado serão apurados 
com base em um balanço especialmente levantado para este fim na data do acontecimento, e serão pagos 
aos herdeiros em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, atualizadas monetariamente com 
base na variação do INPC, ou outro indexador que venha a substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS: Fica desde já tacitamente acordado, 
que terão toda validade jurídica que a lei lhes emprestar, todo o acordo, normas de serviços, tarefas, g 8 
regimento interno de caráter administrativo assinado por todos os sócios, desde que não venham a ferir ^ S 
clausulas deste instrumento, casos em que serão nulas de fato e de direito. a o

CO
----- tu

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESIMPEDIMENTO: Os administradores declaram, sob as 11 
penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, e nem condenados ou encontra-se sob efeitos da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão | | 
sempre resolvidos de comum acordo entre os sócios e em absoluta consonância com as normas legais. g ^

C/J i-3 
uzt

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO: A sociedade entrará em g g. 
dissolução ou liquidação por convenção unânime dos sócios, ou nos casos previstos em Lei, cabendo aos 
cotistas nomearem o liquidante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ARBITRAMENTO E FORO: Qualquer litígio entre os cotistas 
será resolvido por arbitramento de acordo com as disposições do Art. 1.037, e seguinte do Código Civil, 
cabendo a cada parte nomear um arbitro. Os litígios que resultarem deste contrato, inclusive homologação 
de sentença arbitrai serão sempre resolvidos nos tribunais da cidade do Salvador, Estado da Bahia, que as 
partes reconhecem como único competente, com exclusão de qualquer outro que possa vir a ter, por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades 
Anônimas.
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1 ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 

CNPJ N“ 08.003.823/0001-82

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO - O foro para o exercício 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR — BA.

;|

í E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Salvador - BA, 19 de maio de 2023.
4

ALEX LIMA DE JESUS

FLAVIO MENDES OLIVEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADOR1A DE CADASTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2024

RAZÃO SOCIAL: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIASNOME FANTASIA:í

i
CNPJ: 08.003.823/0001-82CGA: 274.507/001-77

ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501, ZV EOF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011
- BROTAS

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

I
DATA INÍCIOCNAEATIVIDADE(S)

13/05/20086202-3/00Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente

i
13/05/2008
13/05/2008

6204-0/00
6209-1/00

i 28/02/2018
28/02/2018

6201-5/01
7020-4/00

I

! 28/02/20188219-9/99

Unidade ProdutivaTIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
DATA DA INSCRIÇÃO: 22/09/2006

N° TVL: 168188 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2024

i

I
i ■

I Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CONDICIONANTES:

884060EF6A96633FÊ550FDBD2B39D248CÓDIGO DE CONTROLE :
i Secretaria Municipal da FazendaA autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

i

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DÈ SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DÂ FAZENDA 

COORDÉNADORIA DE CADASTRO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Validade deste Cartão: 31/12/2024

RAZÃO SOCIAL: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
NOME FANTASIA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS
CNPJ: 08.003.823/0001-82 
CGA: 274.507/001-77

ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501 - ZV EOF PROFISSIONAL 
CENTER SALA 1011 - BROTAS

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Emprêsariã Limitada

CNAE 
6202-3/00

DATA INÍCIO
13/05/2008

ATIVIDADES
Desenvolvimento é licenciamento de programas de
computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação
Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica
Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente

13/05/2008
13/05/2008

6204-0/00
6209-1/00

28/02/20186201-5/01

28/02/20187020-4/Õ0:
f 28/02/20188219-9/99i

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular

VALIDADE DO TVL: Definitivo
DATA DA INSCRIÇÃO: 22/09/2006 DATA DÊ IMPRESSÃO: 02/01/2024

F513495D11B0548F88B42B7C37CB82A3CÓDIGO DE CONTROLE:

Secretária Municipal da FazendaA autenticidade deste cartSo poderá sér confirmada na página dá 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), atravôs do código de controle acima

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


15/03/2024, 09:36 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.003.823/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/05/2006

NOME EMPRESARIAL
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO
2501ZV

COMPLEMENTO
EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011

LOGRADOURO
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES

MUNICÍPIO
SALVADOR

UFBAIRRO/DISTRITO
BROTAS

CEP
BA40.280-901

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FATOR@FATORSISTEMAS.COM.BR

TELEFONE
(71)3038-8800

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/05/2006

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/03/2024 às 09:35:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1

i

1/1about.blank

mailto:FATOR@FATORSISTEMAS.COM.BR


V MINISTÉRIO DA FAZENDA 
> Secretaria da Receita Federal dó Brasil 
' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
CNPJ: 08.003.823/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria dá Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22:23 do dia 27/03/2024 <hora e data de Brasilia».
Válida até 23/09/2024.
Código de controle da certidão: 9326.29C3.9757.727A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

F
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Emissão: 01/03/2024 10:51GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Wm. SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240903012

RAZÃO SOCIAL

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

077.161.688 -BAIXADO 08.003.823/0001-82

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

!

Emitida em 01/03/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETÕRIAS FAZENDÁRl/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

■!:
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03/04/2024, 17:04 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

C'«1XÁ".EGDMÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.003.823/0001-82

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES EOF PROFIS. CENTER 2501ZV SALA 
1011 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40280-901

I A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

l

i
I

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/03/2024 a 28/04/2024

Certificação Número: 2024033001204308228028
I

Informação obtida em 03/04/2024 17:03:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

|!
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
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Certidão de Regularidade Fiscal Municipal03/04/2024, 11:02

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA 
08.003.823/0001-82
AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N° 2501ZV - BROTAS, 
SALVADOR/BA - CEP: 40280901 - EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

974855Número da Certidão:]

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, â situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:02:37 horas do dia 03/04/2024. 
Válida até dia 02/07/2024.

Código de controle da certidão: 2819.BD85.775b.2318.C2BC.B8FE.7646.CEAl

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

i

1/1https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/serviCos_certidao_negativa_form.asp

https://sefaz.salvador.ba.go.br
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/serviCos_certidao_negativa_form.asp
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

i!

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.003.823/0001-82 
Certidão n°: 7492764/2024 
Expedição: 01/02/2024, às 14:50:25
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

j.

Certifica-se que FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.003.823/0001-82, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicionâ-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bi:

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.bi
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA'I

Arquivamento do ato 
Constituitivo
19/05/2006

Inicio da atividadeNIRE(sede) CNPJ

29202914458 19/05/200608.003.823/0001-82
Endereço:
AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 2501 ZV EOF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP: 
40280901!i

OBJETO SOCIAL
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOM IZÁVEIS, CONSULTORIA , SUPORTE
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICA EA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS Ê SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE

l|

PRAZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE
R$ 2.000.000,00
DOIS MILHÕES DE REAIS Não xxxxxx

R$ Capital integralizado: 
2.000.000,00

DOIS MILHÕES DE REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

I Participação R$Nome/CPF Cond./Administrador Término do mandato
ALEX LIMA DE JESUS 
973.670.875-68

1.000.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ALEX LIMA DE JESUS 
973.670.875-68

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX
1

FLAVIO MENDES OLIVEIRA 
990.506.335-87

1.000.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

FLAVIO MENDES OLIVEIRA 
990.506.335-87

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS
Sem StatusData Número

98376581
REGISTRO ATIVO29/05/2023

002-ALTERAÇÃO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato:
Evento:

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX

CNPJ: XXXXXX

Observação

■pàginar 1/B
249331845

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 7676959099538 CPF SOLICITANTE: 012.424.625-70 NIRE: 29202914458 EMITIDA: 25/03/2024 PROTOCOLO: 249331845

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

I

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data 
de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constltuitivo
19/05/2006

NIRE(sede) CNPJ Inicio da atividade

29202914458 19/05/200608.003.823/0001-82
Endereço:
AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 2501 ZV EDF PROFISSIONAL CENTER SALA 1011, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP: 
40280901

’!

SALVADOR - BA, 25 de Março de 2024

BRUNO MOTA PASSOS

página: 2/2
249331845

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://régin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentõs/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 7676959099538 CPF SOLICITANTE: 012.424.625-70 NIRE: 29202914458 EMITIDA: 25/03/2024 PROTOCOLO: 249331845

http://r%c3%a9gin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocument%c3%b5s/autenticacao.aspx


m PREFEITURA 0 E

0 MACURURE
COMPROMISSO E RESPEITO

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Macururé, órgão da pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n° 14.217.343/0001-17, com sede à Praça Municipal, s/n, Centro, CEP: 48.650- 
000, Curaçá-BA, neste ato representada Leandro Bergue Gomes da Cruz, Prefeito Municipal, 
portador do RG n° 988867117 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 036.832.075-82, atesta para os 
devidos fins, com fulcro na Lei n. 8.666/93 c/c a Lei n. 10.520/02 que a empresa FATOR 
SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.003.823/0001-82, situada à 
Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2501, Edifício Profissional Center, Sala 1011, Brotas, 
CEP: 40.280-901, Salvador- BA, presta serviços cujo objeto é a locação dos seguintes sistemas 
de gestão pública:

1. SISTEMA WEB DE CONTABILIDADE PÚBLICA DE ACORDO COM 0 DECRETO N°.
10.540/2020 (SIAFIC), INTEGRADO COM OS MÓDULOS:

a) Módulo Orçamentário (PPA-LDO-LOA);
b) Módulo Licitações:
c) Módulo Contratos;
d) Módulo Convênios;

i
I

i

I

2. SISTEMA WEB DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO (Com Módulo do E- 
Social);

3. SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA;
4. SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO PÚBLICO;
5. SISTEMA WEB DE TRIBUTOS;
6. SISTEMA WEB DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA;
7. SISTEMA DO PORTAL DO SERVIDOR;
8. SISTEMA WEB DE COMPRAS;
9. SISTEMAWEB DE OBRAS.
10. SISTEMA DE WEB DE PROCURADORIA JURÍDICA (ATOS JURlDICOS).

Informamos, nesta oportunidade, que a respectiva empresa cumpriu todas as exigências 
administrativas e legais especificadas no Edital, além de ter prestado os serviços acima de modo 
satisfatório, não constando, portanto, nada que desabone a sua conduta técnica e comercial, até 
a presente data.

Por fim, salientamos que a migração do banco de dados, implantação do sistema e o 
treinamento e capacitação do pessoal fora realizado em tempo hábil e de forma satisfatória, bem 
como os serviços de atendimento, de suporte técnico presencial e remoto, de monitoramento 
proativo dos sistemas, se deu de forma excelente.

Macururé - Bahia, 28 de novembro de 2022.
LEANDRO BERGUE GOMES* Assinado de fo.ma digital por LEANDRO 

/ BERGUE GOMES DA CRUZO3683207582 
Dados: 2022.12.08 10:17:15-03'00'DA CRUZ:03683207582

LEANDRO BERGUE GOMES DA CRUZ 
Prefeito Municipal

Praça Municipal, Centro, Cep: 48650-000, Macururé - BA 
Telefone: (75) 3284-2162 /e-mail: gabinete@macurure.ba.gov.br

' v3,0 - DAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/12/2022 10:01:22 que o documento de hash (SHA-256)
79aa25eb5acSde92bb96cdcfde6d68b89ef363f0476f15dfc423cbd7e1f38b80 foi validado em 08/12/2022 10:46:52 através da transação blockchaln 
0x1941 ee86b477ccdb4d383782e52ce16cb1814416fea9c7290a41c4e34264d744 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FlleCheck (NID: 99303)

mailto:gabinete@macurure.ba.gov.br
https://www.dautin.com/FlleCheck


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://con-egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2021 14:06:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. Io, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o 
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 74182707180841370016-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N0 100/2020.

I

i

)

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bfbe017dde502b2b9dc8e6788669eee6f3e59515763f8fb8176cdcce95e2d027465ca1  caa628a6b07073e964643c2e694d
5e705ceeeb7f7ece5dc5ee9bb5e148d

|Cp
Presidincia da República 

Casa Civil
Medida Prçvíiórlà H02.ÍOO-2,- 

I ' de 24 de agosto de 2001..

Brasil
O__ _

w’ri fYVi?

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://con-egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br


ESTADO DA BAHiA 
PREFEITURA DE JACOB1NA 

CNPJ 14. 197.586/0001-30 
Rua Senador Pedro Lago, 40 - Centro 
Telefone: (074) 3621-2590 / 3621-2797 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os fins que se fizerem necessários que esta Prefeitura Municipal de 
Jacobina, CNPJ 14.197.586/0001-30 situada à Rua Senador Pedro Lago, No40, 
Centro - CEP 44,700-000, Estado da Bahia, faz uso dos Sistemas de Folha de 
Pagamento, Sistema de Almoxarifado, Sistema de Patrimônio, Sistema de Tributos 
Sistema de Frotas e Sistema de Contratos e Sistema de Nota Fiscal Eletrônica com 
funcionalidades de acordo com a legislação vigente, sistema este desenvolvido e 
comercializado por FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA Ltda ME, CNPJ 
08.003.823/0001-82 estabelecida à Avenida Antônio Carlos Magalhães, N° 2501 

' Cond. Edf. Profissional Center, sala 1011 e 1012 - Brotas na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia.

Jacobina- BA, 15 de Março de 2016.
$
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f
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

PARECER TÉCNICO

Naisa Cerqueira Pinheiro, agente de contratação nomeada pela Portaria 

021/2023 no uso de suas atribuições; e instada a emitir parecer técnico sobre a 

possibilidade e legalidade da contratação direta da empresa FATOR SISTEMAS E 

CONSULTORIAS LTDA, para Contratação de empresa na área de informática 

locação de software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo 

instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal 

que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 

norteiam a gestão pública, com valor global estimado em R$ 39.200,00 (trinta 

e nove mil e duzentos reais), após compulsar os autos, verifiquei que consta no 

processo:

- O OBJETO: Contratação de empresa na área de informática locação de 

software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, 

conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que venha a 

garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a 

gestão pública.

1

- O OBJETIVO/DEMANDA: A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- 

BA, diante de um novo cenário de exigências em relação aos processos 

administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar 

os departamentos, setores e usuários de ferramentas que atendam às 

expectativas de atendimento às demandas legais e tecnológicas.

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos 

está alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, 
com integração de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento às 

prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e 

com a interação entre a administração pública e a sociedade.

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com 

padronização de sistemas, utilizando-se de uma mesma plataforma de
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desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o processo de 

administração, gerenciamento e capacitação da solução.

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução 

moderna, condições de avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes 

de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base à tomada de 
decisão. É poder também promover condições para melhor gerir o bem público, 
esta ação está regrada e inserida como estratégia de gestão da Prefeitura 

Municipal de Conceição da Feira - BA.

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços 

voltados ao bem estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da 

informação é o que estabelecemos como premissa para este processo.

Desse modo, é necessário a contratação de empresas especializadas para 
prestação de serviços de locação de software de gestão pública, para oferecer 
mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados para nortear as 
decisões em diversas áreas da Administração pública.

- O PREÇO: O preço global estimado para contratação é de R$ 39.200,00 

(trinta e nove mil e duzentos reais). Preço compatível com o de mercado, 

conforme mapa demonstrativo que consta nos autos.

2

A empresa FATOR SISTEMAS E 

CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.003.823/0001-82, apresentou o 

menor preço para locação de sistema.

MENOR PREÇO COTADO3

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que 

as despesas com a contratação correrão:

4

Secretária Municipal De Finanças eUNIDADE GESTORA: 020400 

Planejamento

PROJETO ATIVIDADE: 2.008 - Manutenção das Atividades da SEFIN 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE - 1500
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Após analisar o termo de referência elaboramos a minuta de contrato nos 

termos da nova lei de licitação - Lei n° 14.133/2021, elaboramos ainda, o 

chamamento para que eventuais interessados possam apresentar proposta de 

preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 

escolherá a mais vantajosa, com o critério de julgamento MENOR PREÇO.

e-mail

5

deverão encaminhadasPropostas

propostascompraspmcf@gmail.com ou entregues presencialmente no endereço 

indicado abaixo até às 13:00h do dia 11/03/2024, em atendimento ao disposto

aoser

no § 3o, art. 75 da Lei 14.133/2021, com menção ao número de Dispensa de 

Licitação n° 029/2024, segue anexo minuta do contrato.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para 

externar protestos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 03 de abril de 2024.

QiUlÁÀ

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

mailto:propostascompraspmcf@gmail.com
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DISPENSA DE VALOR N° 029/2024

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, Inscrito no CNPJ N° 13.828.371/0001-08, com sede à 
Av. Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, n° 26 Centro, por intermédio do Departamento de Compras/Licitação, 
torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo 
n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:

v'-..\ C-

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO; DIA 11/04/2024, AS 13:00 HORAS ^

/ \\\ // '
<>

••v

REFERENCIAS DE HORÁRIO: HQRARIO DE BRASILIA-DF }/
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

/ v
/propostascompraspmcf@gmail.com

// \ \

/f ALINK DO EDITAL: Vww.redegeral .conubr
\__\

...1W
1.0 -DO OBJETO

Constitui objeto desta Dispensa a Contratação de empresa na área de informática locação de software de 
gestão pública, sem limitação de usuáriosf incluindo^instalação, conversão, testes, customização e serviços de 
manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a

\ \ \ V y? /

gestão publica, de acordo com as especificações, quantidadès-e condições previstas no anexo I - termo de 
referência. /
Considerando o artigo 75 - II,da lei ,14133/21.

Compõem este Edital, além das condições especifica's, os seguintes documentos:

/
/

\

- ^

5^'

’j
\ X

1.1.1- ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
'X

\ \ x y/
1.1.2- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

V\\ 
y\

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

-i

Z'7
\

! --- , •— -\1
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento. do .Poder Executivo' Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo:.., \\ \
SECRETARIA: 20401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Projeto Atividaclè'-2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 
ELEMENTO: 33Í90.3900 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E PROPOSTA DE 
PROÇO/COTAÇÃO:

ll

mailto:propostascompraspmcf@gmail.com
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail 
acima descrito, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR N° 029/2024.

Habilitação Jurídica e Fiscal:4.1.1.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos^de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a últirna ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia dás leis^que'a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individuáí - MEI; ''' ; y

4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - CertidãoTBonjunta Negativa DeTJébitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; /(

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estaclo dà FazendaTública Estadual;
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Séde.vda Empresa (CND Municipal);

Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; ^\\ ^ v ^
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); '\\
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

/ " X

Proposta de Preco/Cotacãoi X

4.1.1.1.
4.1.1.2.

</

■X

4.1.1.6.

\ \\
\4.1.2. \\ \

\ X X ' yr

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
/- X ' ~ .......

As propostas dé preço que não estiverem ,em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-xsèpela desclassificação.

4.1.2.1.

4.1.2.2.

<- \ \
/? \

Os préços ofertados não poderãò éxceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo4.1.2.3.
r

V

5.0 - DO PAGAMENTO:
S.

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 15 (quinze) dias uteis do mês subsequente, mediante
apresentação de nota fiscàfe após atesto do setor competente.

\\ - 
\

5.2. Para realização^ dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
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6.2.0 Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.13 3/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Município.

CONCEIÇÃO DA FEBRA - BA,____de abril de 2024.\
\ k

/ '"'í> \y-
//\ \ \\\\ \

\ \
t/Dep. De compras \ \

/
l'/\

V\\/: \ '

\ N

X
r

X.X\\\ )N

\-\ \ y/
X

\\
-■i \\ \

'•4X

V

I

!
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' ^ 1ANEXO I $

Termo de Referência

1.) Da natureza do objeto, prazos e quantitativos:
1.1.Contratação de empresa na área de informática locação de software'de gestão pública, sem 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização1 ev serviços de 
manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem^na legisjaçãò vigente, 
que norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, quantidades e condições 
previstas no anexo I - termo de referência. Z ^

1.2.Serviço de natureza continuada //X \
' ■ \ \1.3 - São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita:

ESPECIFICAÇÕES /í, ^ \\

w
1/

Item Descrição \ Período

rSistema de Almoxarifado01 12 meses
\ \

V02 Sistema de Compras 12 meses
\ s l

U
1.4 SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO —

1. Permitir o recebimento dos materiais dos fornecedores via Nota Fiscal;
/■

2. Permitir a entrada dê mercadorias provenienites.de doações, permutas, cessões, produção interna, 

e outras \.origens;
/i . \

3. Permitir controlar o almoxarifado por gestora;

4. Permitir subdividir o almoxarifadq,ern depósitos e estes por sua vez em setores;
\\ \ \ N /

5. Permitir controlar o acesso dos usuários a informações apenas dos depósitos em que trabalham;
y V " A A.

6. Permitir defininformas diferentes de estocar a mesma mercadoria;

7. Permitir pesquisadas notas fiscais, doações ou outras entradas no estoque pela mercadoria;
x\\ '' "X

8. Permitir lánçar autorizações aos funcionários para realizar a estocagem dos materiais recebidos, 

bem como)para movê-los dentro dos setores e estantes, e para que sejam entregues aos 

solicitantes;

9. Permitir identificar o local (com endereço) onde os materiais devem ser entregues;

10. Permitir a transferência de materiais entre depósitos;

11. Permitir que as secretarias lancem requisições de materiais apenas para seus respectivos centros 

de custo;

12. Permitir o recebimento de materiais provenientes de outros almoxarifados de outras gestoras;

\, \

V
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13. Permitir controlar a saída de mercadorias de forma que seja obrigatório identificar um número de 

controle para as mesmas individualmente;

14. Permitir cadastrar todos os equipamentos utilizados para guardar os materiais ou acondicioná-los, 

bem como registrar suas dimensões de largura, comprimento e altura;

15. Permitir informar como cada equipamento que guarda os materiais está dividido em número de 

prateleiras e colunas, e se for o caso também em até duas faces.
c

16. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;
\\ /

17. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dadqs de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

18. Permitir definir para cada forma de estocagerrude uma mercadoria dados de sua volumetria

(largura x comprimento x altura) e peso; / \ \
\ \ \ - ...r-

19. Permitir registrar as quantidades de materiais que se encontram em estado de recuperação ou
\ \ ' '

manutenção e os inservíveis que possanAestar nas estantes;

\

..
í ’

i

20. Permitir realizar inventário do almoxarifado, ou partes dele, como depósitos, setores ou ainda
' \\ \ ' . //'

estantes específicas; \ x ^

21. Bloquear a movimentação, retirada ou estdcagem de mercadorias sobre as estantes que estiverem 

sendo inventariadas e deixar livres estas mèsmas ações sobre as demais estantes que não 

estiverem sob inventário;

22. Permitir lançar autorizações paraxcjue os funcionários assim designados possam realizar a
'■ N- s'"

contagem dqS materiais sob inventário e registrar as diferenças encontradas entre as quantidades 

, registradas no sistema e a quantidade contada pelo mesmo; r

23. Permitir que o encarregado pelo inventário decida sobre o que fazer com as divergências 

encontradas entre as contagens dos itens inventariados podendo optar por manter a quantidade

registrada no sistema, considerar a quantidade contada como válida, lançar um outro valor\ ,/'•\
manualmepte, ou ainda criar uma nova autorização para recontagem do material;

24. Liberar as movimentações, entradas e saídas de mercadorias das estantes assim que o inventário 

for encerrado;

25. Possuir integração com o sistema de Compras e Licitações permitindo o recebimento de 

mercadorias dos fornecedores através das autorizações liberadas pelos setores de licitações ou

compras;

I
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26. Controlar o recebimento dos materiais via nota fiscal permitindo que o funcionário registre a 

concordância com as quantidades e qualidades dos materiais da nota fiscal e o que realmente foi 

entregue pelos fornecedores;

27. Permitir marcar as notas fiscais recebidas pelo setor de almoxarifado para que sejam liberadas 

para liquidação;

28. Quando houver integração com o Sistema de Compras e Licitação, não permitir receber as 

autorizações emitidas pelo "Compras" em nome de outro fornecedor\

29. Permitir que o encarregado por dar saídas das mercadorias do estoque àvaliè as requisições feitas
/\ \\ /L'"--...

pelas secretarias, modificando as quantidades solicitadas conforme achar pertínenteÇ^ /
/"./ 'W-' A

30. Permitir visualizar as mercadorias e suas quantidades,^or estantes e locais de.armazenamento;
31. Permitir consultar as quantidades das mercadorias po^centro de custoNde^forma que um

/ V \\ ^
requisitante só possa consultar os saldos de mercadorias para sua própria secretaria, ou permitir

configurar o contrário (pesquisar em todos os centros de custo); ' ^

32. Permitir calcular os dados de controledo'almoxarifado tais,como: Freqüência de Entrada e Saída, 
Consumo Médio Mensal, Fator^á^Segurança,. Estoque Mínimo, Ponto de Emergência, Estoque 

Médio e Máximo, Ponto de Reposi^ão,\l^mpo de Reposição;

33. Permitir dar saída de mércadorias,diretamente do Estoque de Entrada, ou seja, de mercadorias
/y" " \ \

que ainda não foram estocadas nas estantes;,^
.W34. Emitir relatório còrn òs cálculos de controle do estoque realizados para um determinado período/r \\

informando se há materiais que precisam ser ressuprimidos, correm risco de desatendimento ou 

se houve rüptura^do estoque^X »
\\\\ \\

35; Emitir relatório de entrada do estoque agrupando por data quais as mercadorias recebidas pelos 

depósitos, de quais fornecéclores, suas quantidades e valores monetários correspondentes e para
-V V\\quais centros de custos;

36. Emitir relatório de Posição do Estoque informando as quantidades das mercadorias para cada
NV’

centro de custo considerando como data base a data de emissão do mesmo;

37. Emitir relatório de saída de mercadorias agrupando por data, identificando se trata-se de uma 

transferência, requisição por parte das secretarias, ou de uma saída lançada pelo encarregado. 

Deve conter também de onde as mercadorias serão retiradas e qual o destino de entrega das

mesmas;
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38. Permitir pesquisar e imprimir as saídas de mercadorias controladas, cujo número de controle é 

obrigatório;

39. Emitir alertas (em tempo real) aos encarregados por gerenciar os estoques, informando quando 

há novas requisições a serem atendidas, ou mercadorias recém chegadas a dar entrada no 

estoque;

40. Permitir identificar a pessoa que realizou o pedido de saída do estoque;

41. Relatorio de controle, onde mostra o consumo mensal dos itens que deram saída;

\\
\\/\/SISTEMA WEB DE COMPRAS /

1. Permitir trabalhar com gestoras, seus respectivos centros de custo e dependências;
//\ \ \\

2. Manter um cadastro dos servidores dentre eles .secretários, membros de comissão, assessores
/ \ \ i/

jurídicos, dentre outros; ^N \ \ \
■s..^

3. Controlar alguns acessos dos usuários e^permissõês^dps servidoresmo uso do sistema quanto a 

poder:
// \ \

4. Participar da comissão de licitação ou pregão;\

5. Gerar solicitações de despesa que configuram'peclidos amplos para atender diversas secretarias;
\\

6. Ser qualificado como assessor jurídico, fiscal de contratos, homologador dos processos licitatórios,

e outros que vierem a ser nècessarios.
/ \ v\\

7. Qualificação aprova SD's (solicitação de despesa), caso a Sd precise passar por algum setor antes
\ x\ \

de dar seguimento, ela.pode ser encaminhada para análise de APROVAÇAO;

\

v

\ :
8. Permitir controlar o acessbNde um determinado usuário de forma que ele só possa visualizar e

\\\ \ \ u'
principalmentè alteranprocessos de dispensa de licitação e / ou inexigibilidades;

\\ \
9. Permitir configurar quais usuários terão acesso a um determinado centro de custo, de forma a

possibilitar o.controle do seu acesso a outras informações do sistema, tal qual a geração de
'''

solicitações de despesas (SD);

10. Permitir caclastrar fornecedores mantendo os seguintes dados básicos de endereço, formas de 

contato, inclusive e-mail, razão social, CPF e CNPJ, dentre outros dados como sócios, se o mesmo 

é uma ME ou EPP, seus ramos de atividades, e possíveis representantes para os processos 

licitatórios na modalidade pregão;

11. Manter, de forma simples, o CRC (Registro Cadastral) dos fornecedores com suas documentações 

e certidões, e atualizá-las automaticamente a medida que o fornecedor apresentar tais



mr PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIAt
frflü '^1

documentações durante os certames dos processos licitatórios em que participar, somente 

quando as mesmas forem mais atuais do que as já previamente cadastradas;

12. Permitir integração com o Sistema de Contabilidade de forma a dispor das informações que 

compõem o orçamento, a saber: órgão, função, subfunção, programa, projeto/ atividade, 

elemento de despesa, fonte de recurso e suas respectivas composições para as dotações 

orçamentárias;

13. Permitir manter um cadastro de materiais a serem utilizados pelas secretarias na formulação das
\ V"-' ' '-X

solicitações de despesas, principalmente indicando se se trata dex um beifr de consumo, 

permanente ou serviço. ^ ^

14. Permitir que somente um usuário devidamente autorizado possa alterar dados de um material
// \ \ Y"v.x>

quando o mesmo já estiver sendo utilizado por mais de uma solicitação de despesa (SD).
'' \ \ ^

15. Permitir cadastrar as comissões de licitações com seus servidorés^participantes e suas respectivas

7/ "N

\
funções dentro da comissão; ^ \\ Ã //: \\ J/

16. Permitir cadastrar e imprimir as-..solicitações de diárias indicando a qual centro de
i w\ \

custo/dependência pertencem,^data, justificativa, inclusive'seu itinerário (quando houver) e a
i

/,\ Vdotação orçamentária que utilizarão;
s '\

17. Permitir cadastrar e imprimir-as.solicitações^de despesas advindas de aditivos indicando a qual 

centro de custo/dependenèia pertencem, -data, justificativa, outras observações e a dotação

X

orçamentária què utilizarão; ^

\ . , .. .
18. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas geradas pelas secretarias com os\ N \ \ \, y

seguintes dados básicos e obrigatórios: centro de custo / dependência, data, número seqüencial,\
..número de p'rotocoloN/ processo administrativo (quando houver), justificativa, local de entrega

V, \ v--'/
■ ' possível,-observações variadas, os itens que as compõem e as dotações orçamentárias que

\\\'^\ y
utilizarão; " . ^

\\
19. Permitir'que ojjsuário possa indicar quando a sua solicitação de despesa já está concluída e pode 

ser encaminha para outro setor ou ser formalizada ou impressa;

20. Permitir que a solicitação de despesa integre-se com o Sistema de Protocolo, de forma que o 

número de protocolo da mesma seja preenchido automaticamente (originado pelo controle do 

Sistema de Protocolo) e não manualmente;

21. Permitir que, quando integrado ao Sistema de Protocolo, as alterações na solicitação de despesa 

não sejam mais permitidas depois que a mesma já tiver sido protocolada.

I

i
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22. Não permitir que materiais de tipos "Consumo ou Permanente X (versus) Serviços" sejam incluídos 

numa mesma solicitação de despesa.

23. Quando na formulação dos itens de uma solicitação de despesa, o sistema deve informar um valor 

estimado para o material escolhido calculado pela média aritmética conforme as últimas compras 

realizadas num período específico;

24. Quando integrado ao Sistema de Contabilidade, o sistema deve mostrar qual o saldo disponível 

para cada dotação orçamentária de uma solicitação de despesa, e não permitir a impressão da SD 

quando não houver saldo suficiente para atendê-la, exceto por um usuário devidamente 

qualificado para isto;

25. O relatório de solicitação de despesas deve incluir além das informações pertinentes à mesma sem 

esquecer as dotações orçamentárias, um espaço designado para assinatura de quem elaborou a

solicitação, do responsável pelo centro dè custo / dependência, para indicação se há\
disponibilidade financeira ou não, a autorização do gestor e a modalidade de licitação que venha 

a ser utilizada mais a frente na tramitação da SD;

26. Deve ser possível gerar um relatório a parte com a planilha de especificações contendo os 

materiais solicitados numa SD, com suas unidades de medida e quantidades, bem como a 

observação geral sobre a mesma. Este documento deve ser assinado por quem elaborou a SD e 

pelo responsável pèlo centro de custo / dependência.

27. Gerar de forma automática o número das solicitações de despesas de forma sequencial e anual.

28. O sistema deve permitir registrar as cotações de preços realizadas junto aos fornecedores e que 

se destinam/a princípio, a encontrar um preço referencial para os processos licitatórios, contendo 

os seguintes dados básicos e'obrigatórios: Inicio e final de validade da cotação, condições de 

entrega e de pagamento a serem adotadas, justificativa ou motivo, observações em geral, número 

e ano e gestora a que pertencem.

29.0 número das cotações mencionadas no item anterior deve ser sequenciado por ano, 

automaticamente.

30. 0 sistema deve ainda permitir que seja enviado aos fornecedores via e-mail com espaço para um 

texto personalizado, o relatório de "Cotação de Preços" no qual os fornecedores podem preencher 

suas cotações sobre os materiais/serviços a serem cotados.

" •>
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31. O sistema deve possuir rotina para julgar as cotações colhidas junto aos fornecedores indicando 

quais os melhores preços praticados conforme três possíveis critérios de julgamento: Menor preço 

por Item, Menor Preço por Lote, Menor Preço Global;

32. Permitir gerar o relatório de "Resultado da Cotação" de duas formas diferentes: Ou mostrando a 

média aritmética dos preços praticados ou conforme o critério de julgamento adotado na 

pesquisa;

33. Permitir gerar o relatório de "Mapa Comparativo da Cotação" que qi^stra todos os materiais / 

lotes da cotação e os preços sugeridos pelos fornecedores;
x\ \\ / -. -ç

34. Permitir formalizar os processos de licitação, dispensas e'inexigibilidades, individualizando por
yV \ ( ^

gestora, e indicando os dados básicos e obrigatórios: Objeto>Tipo de Processo (Obras ou Compras),

Modalidade, Condição de Entrega e de Pagamento, número de referência e anoÃÂ^saber, o número
/ ^ \ \

de referência é um seqüencial anual independente da modalidade, que é usado por todos os
\\ \

setores para identificar o processo; \\ ^ /
y \ \\ ^

35. Permitir vincular / indicar que um processo utiliza-se de uma determinada Cotação de Preços ou
.■Ç \ v \ >,

não, e quando for o caso possibilitar importár^para o processo os dados (materiais pesquisados,
' '\X \ \

lotes, fornecedores e preços) já mencionados na referida cotação realizada;
'vv '' ••..

36. Controlar e gerar o número de identificaçãp.do processo para o SIGA-TCM, deforma configurável
- - - x ■

e automática;

37. Gerar automaticamente o número seqüencial dos processos conforme a modalidade e ano;

38. Permitir julgar as propostas conforme o^seguintes critérios de julgamento:
\ ,x v\ /'

39. Menor Preço porltem/ por Lote.ÃGIòbal, para os processos que buscam o menor preço ou lance;
\W \ N

40. Maior Preço por Item/ por Lote/ Global, para os processo que buscam pela maior oferta ou lance.
■- ^ \ \ - y>

41. Controlar as datas do processo dentre elas a data de formalização, data do edital, publicação do
N\\- j \

edital>entfega e abertura dos envelopes, data do certame, da adjudicação e homologação, de
N'\\

forma a não permitir que o usuário preencha com erro na cronologia das datas; Ex.: Homologação
Vv

ser anterioj/à adjudicação;

42. Permitir indicar a comissão que formaliza/orienta o processo;

43. Permitir indicar o nome de quem autoriza o processo, quem homologa ou ratifica e do assessor 

jurídico, quando houver no processo;

44. Permitir configurar, no processo, o julgamento das propostas para considerar duas ou três casas 

decimais;

\
\
\

\\
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45. Permitir realizar o julgamento aplicando ou não, as regras previstas pela Lei Complementar 

123/2006 para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte;

46. Permitir alterar o processo para indicar se o mesmo está sendo republicado, se está anulado ou 

revogado;

47. Permitir indicar os itens (materiais ou serviços) do processo através das solicitações de despesas, 

montar os lotes (quando for o caso) e indicar os licitantes;

48. Controlar o processo de forma a não utilizar-se de solicitações que ja estejam sendo usadas por 

outros;

49. Permitir indicar previamente, no ato da formalização, quais as documentações solicitadas pelo 

edital aos licitantes;
y y ^ v. \ \

50. Permitir no ato do certame preencher a documentação apresentada pelo licitante e ao fazê-lo,
X’ V' \ 'x 4 "

importar os dados já mantidos junto ao CRG'do mesmo, quando houver. E no caso do licitante

/

' . f ,A\\
apresentar documentos mais recentes, o sistemá^deve atualizar os dados da certidão

, ' 'v ^ '
automaticamente no CRC (quando houver); \\

51. Permitir indicar para fins de credenciamènto, essencialménte na modalidade pregão, quem é o
• X\ x \ />■'

credenciado a representara licitante durantetodo o.certame;
\\

52. Permitir incluir novas dotações orçamentárias ao processo durante sua formalização;
x """ "• - 

'C ' • • • \
53. Permitir cadastrar os locais de publicação dos atos publicáveis do processo. Ex.: Edital,X " \\

prorrogação, anulação, dentre outros;
\ ' XC\.. .

54. Permitir indicar quando o processo foi desertado por ausência de interessados no dia do certame;
' - \ \ ■ /v

55. Permitir dèsçredénciar, dèsclassificãr e/ou inabilitar uma licitante do processo conforme cada
\\ '\ '\

caso. NOTA: Adesclassificação poderá se dar de todo o processo, ou apenas de determinados itens 
\ \ \ ' 

ou lotes do processo.; y

56. Gerar a classificação dos licitantes para fins de ordenação dos lances verbais quando a modalidade 

do processo for^Pregão;

57. Emitir avisos ào usuário indicando se há alguma ocorrência ainda em falta para o processo, tais 

como se há lotes cujos preços unitários ainda não foram preenchidos ou se há empates em algum 

lote ou item do processo;

58. Permitir desempatar itens ou lotes das propostas dos licitantes indicando a justificativa adotada;

. i
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59. Poder gerar, à escolha do setor de compras e licitações ou setor responsável, todos os layouts 

TCM-BA (contemplados minimamente até Março de 2015) referentes a licitações, 

dispensa/inexigibilidade e contratos.;

60. Permitir executar a fase dos Lances Verbais na modalidade pregão, conforme dados/parâmetros 

obtidos do julgamento das propostas comerciais, seguindo as seguintes regras básicas e 

obrigatórias:

61. Permitir realizar quantas rodadas forem necessárias até que se alcance a melhor proposta para 

cada item ou lote do processo;

62. Permitir definir o valor de decréscimo sempre ao iniciar uma nova rodada;

63. Permitir registrar ou declinar novos lances/ofertas das licitantes;
\ \

64. Permitir suspender uma rodada, quando necessário; \ \
/. ^ \

65. Mostrar em tela de forma simples, o melhor lance até o momento para um item ou lote do

processo, bem como as licitantes que ainda estãó\á disputar novos lances e os que já foram
\\ Z

eliminados;
. K \ \ \

66. Mostrar qual deve ser o novo lance ou oferta válidos paraja próxima licitante já aplicado o valor
V\ ■ \

do decréscimo;

67. Permitir escolher entre às licitantes qual irá dar o próximo lance quando houverem ofertas 

empatadas oriundas do julgamento das propostas.

68. Para fins de usabilidade, o sistema deve permitir, na fase de Lances Verbais, reiniciar todas as

rodadas de um lote oü item do processo de forma que a comissão possa recomeçar o lançamento
\ \ \

dos dados em caso de erros;

69. Permitir inabilitar ufha licitante do processo, após a fase de Lances Verbais, somente na
.. \ .

modalidade Pregão, e desta forma o sistema deve indicar/permitir quais itens ou lotes podem ser 

renegociados novos valores para com as licitantes mais bem colocadas;
“v '

70. Permitir que sejam indeferidos itens ou lotes do processo conforme decisão do 

homologadór/ratificador;

71. Permitir que sejam indicados os valores unitários de todos os itens do processo, seja na fase das 

propostas comerciais, antes ou depois do julgamento das mesmas, ou depois de findada a fase de 

lances verbais;

72. Permitir que sejam visualizadas as quantidades licitadas, as advindas de equilíbrio econômico, 

advindas de aditivos, as quantidades entregues, a quantidade ainda disponível, bem como o valor

.

\

\ •

Z
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licitado unitário e o valor unitário válido para os pedidos gerados na data corrente, de cada item 

de um processo;

73. Permitir consultar em tela, e imprimir em relatório, os totais das compras realizadas como 

dispensa de licitação, agrupados por fornecedor ou por material /serviço, de forma a permitir que 

o setor responsável possa controlar os limites decorridos pelas compras diretas que se justifiquem 

através dos Inciso I e II do Art. 245 da Lei 8.666/93;
í"

74. Permitir localizar as solicitações de despesa através de um item do catálogo de materiais/serviços, 

realizadas um determinado período;

75. Permitir localizar as diárias realizadas num determinado período por secrètajiá/centro de custo;
l-'' '

76. Permitir visualizar os preços praticados nas licitações de.um determinado fornecedor ou material
.■■■ / \ v

/ serviço;

77. Permitir que sejam gerados pedidos ou autorizações de fornecimentoV serviços a qualquer tempo
\\ \

N \

para todos os processos e somente para os quexj|xcumpriram todas as obrigações até sua 

homologação. Conforme as seguintes opções e regras:\ Y\
78. Os pedidos devem ser formados exclusivamente com os iteris do processo, e nomeados somente 

aos seus respectivos vencedores; Nestes pedidos sãojndicadas as quantidades (parciais ou totais)

\ \
^ V

a solicitar/autorizar o fornecimento por parte do fornecedor;

79. Os pedidos deverrUpossuir um número próprio seqüencial e anual, uma data, e devem ainda indicar
_/ ...

à qual solicitação de despesa estão atendendo;

80. Jamais devem ser gerados pedidos que contemplem um fornecedor juntamente com uma
\ .. \ \ )/

solicitação de despesa sem que o mesmo tenha sido vencedor em pelo menos um dos itens
\ \ \ \ \ ■

componentesvda referida SD;^

81. Jamais devem sèr gerados pedidos que ultrapassem o total licitado e homologado pelo processo\ \ '• -• ; •
• />

para cada item do mesmo, salvo quando houverem equilíbrios econômicos ou aditivos para os
\ \ ''' . '•\

contratos gerados pelo processo;

82. Permitir que um pedido seja direcionado a um centro de custo "favorecido" especifico, 

independentemente da solicitação de despesa que está sendo atendida pelo mesmo;

83. Possibilitar ao usuário consultar/visualizar as quantidades já recebidas dos itens do pedido pelo 

setor de almoxarifado, quando integrado ao Sistema de Almoxarifado (Materiais);

84. Permitir que sejam controladas as quantidades entregues pelos fornecedores dos 

materiais/serviços para os itens do pedido;
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85. Permitir que seja impresso um relatório especifico gerado a partir dos dados do pedido realizado;

86. Permitir visualizar as quantidades disponíveis dos materiais/serviços licitados e já homologados, 

dos processos, podendo localizá-los para um determinado fornecedor, secretária / centro de custo 

ou mesmo material /serviço, num determinado período;

87. Permitir realizar equilíbrio econômico financeiro sobre um processo de forma a adequar os valores 

dos itens do mesmo conforme variações do mercado.;

88. Permitir realizar aditamento das quantidades licitadas dos itens de üm.processo de forma a 

permitir que possam ser gerados novos pedidos/autorizações de fornecimento para os itens 

aditados;

89. Permitir gerar os seguintes relatórios:
/■' - \ \ \ \

90. Aviso de Licitação, no qual torna-se pública aos intefessadòs a convocação para participação na
/â ^ \ \ ^

licitação e que mostre a modalidade, o tipo de licitação, objeto/datas de entrega e abertura dos

/ \
\ V\ \\ \\

v...\
envelopes, bem como o local onde o edital está disponível; Este relatório deve poder ser assinado

/'\ \ v
por qualquer membro da comissão,.a escolha do usuáriomo momento de impressão do mesmo;

/f \ x Y\
91. Mapa Comparativo do Processo, no qualViostre os valoreà das licitantes para cada item ou lote 

do processo, identificando qual o menor preço,"^bem-como os valores globais das propostas

comerciais dos fornecedores;- -
' \- -

92. Aviso de Homologação, nò qual deve-se identificar o processo, com no mínimo a modalidade,
/s 'X \\

número do editaFe.objeto; e identificar os participantes, os vencedores e seus respectivos valores
\ \ ^

vencidos,ípara fins de homologação por parte do ordenador principal;W\ \\ y
93. Proposta de>Preço, no qual deve-se estar identificado o processo, haver um espaço para

' s \ \ /\ ■ ''v yidentificação da licitante, e agrade com os lotes e itens do processo de forma organizada, para

Y

- fins de compor o editai e para facilitar a apresentação das propostas comerciais dos interessados;
/

94. Permitir qúe-seja'gerada, em relatório, uma listagem com todas as solicitações de despesas,
—s

inclusive aditivos e diárias, realizadas num determinado período, filtradas por centro de custo e
v/por parte da justificativa das mesmas. Esta listagem deve indicar para cada SD a qual cotação e/ou 

processo ela encontra-se vinculada / formalizada;

95. Permitir que seja gerada em relatório a Certidão de Registro Cadastral do fornecedor conforme 

dados cadastrados previamente e, essencialmente, deve conter os documentos mantidos pelo CRC 

do fornecedor, suas datas de emissão e validade;
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96. Integração com a contabilidade sobre a exportação e importação de fornecedor, caso sistema de 

Compras integrado com contabilidade, se o fornecedor for cadastrado no compras podemos 

exportar os dados dele para a contabilidade, vice-versa;

97. Quando a pessoa que elaborou a sd não sabe o valor estimado dos itens, após a conclusão da 

cotação podemos exportar o valor dos itens cotados para o valor estimado dos itens na SD, pela 

média, menor valor, maior valor ou pelo critério de julgamento da cotação;

98. Pedidos para entrega controlado por saldo do contrato, não sendo possível realizar mais pedidos
\

de itens caso ultrapasse o valor do contrato;

99. Pedidos para entrega controlado por vigência do contrato, m-ão sendó^ppásívelYeçljzár mais 

pedidos de itens caso o contrato não esteja vigente;

'n..

\ / t/
"X/ \

100. Banco de preços: podemos identificar caso o iterrffói cotado èm um site de banco de preços (ex:
í/

Sinapi, Orse, SBD...); v ^

DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS:

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dòs softwares previstos deverão ser comprovadas 
através de demonstração dos sistemas, nas dependências da~Prefeitura Municipal, perante Equipe Técnica 
designada para esse fim, fo.rmada\por profissionaiís *da^área, e membros do setor de TI, para definição do 
atendimento ou não das^cáracterísticas e obrigações~do$ aplicativos, que deverá atender para efeito de 
classificação, pelo mento'95%MnoventaNevcinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de cada 
aplicativo. Os itensnãp atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará quanto a importância dos mesmos, 
podendo ainda desclassificar, empresa.que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado 
de atender algum item julgado de grande^importância pela Comissão Técnica. A não demonstração dos aplicativos 
ou o não atendiment'q'd^s.caracteristica^minimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do 

licitante." w \\V v..

j/

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e sua real
\ \ ^ \

compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo.

• Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos requisitos 
constantes deste Termo de Referência.

A Prefeitura Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento dos requisitos.

O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira responsabilidade da 
licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Prefeitura Municipal por até 03 (três) dias úteis 
após o período de realização da referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo e 
do resultado apresentado.
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A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar similaridade ao ambiente 
definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas especificações de capacidade.

Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao funcionamento da 
solução, conforme arquitetura definida.

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levará desclassificação 
da licitante.

Não será permitido durante a realização da Demonstração:

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da confirmação das 
especificações funcionais;

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a realização da prova 
em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente.
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construídos e 
demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições estabelecidas 
deste Edital.

Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou reprovados, o 
Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas remanescentes (se houver) para 
demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos.

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Migração das Informações em Uso:

A migração dos dados Cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de responsabilidade da 
Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, que 
designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega.

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários:
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 
habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico:
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal, ou por outro 
meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que 
possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos.

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo de 
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para 
pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira.
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Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de forma a manter 
’ histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio automático de informação ao 
solicitante, via e-mail.

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, CònnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remote Desktop 
(conexão área remota, nativo do Windows);
- Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades dos sistemas, 
deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Prefeitura;

V
Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas.

X

C
2.) Da fundamentação/justificativa:

2 A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- BA, diante dèxum novò ceriário de exigências em relação aos 
processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, 
setores e usuários de ferramentas que atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e 
tecnológicas.

X".

.v
A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na necessidade de 
melhorar e evoluir os processos de gestão^com intègraçãp de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o 
cumprimento às prestações de contas, com a òtimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação 
entre a administração pública e a sociedade. N v\

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, utilizando-se 
de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o processo de 
administração, gerenciamento e capacitação da solução.

O principal objetivó é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de avaliação 
comportamental da'gestap, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base 
à tomada de decisão: É poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está 
regrada e inserida como estratégia de gestão da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos 
cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como premissa para 
este processo. ■í -

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de software de 
gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados para nortear as 
decisões em diversas áreas da Administração pública.

3. Dos requisitos para contratação:
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2.1A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas 
a serem exigidas na dispensa, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, 
trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21.

2.2- A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima 
relacionados deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para posterior 
contratação.

a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei;
b) Cópia do CNPJ da empresa
c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta), estadual e Municipal da sede da interessada, d) 

CND trabalhista;
e) Cópia da CND junto ao FGTS.
f) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração.
4. ) Da forma e critérios de seleção do fornecedor:

4.1 - A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO/ l/
5. ) Da dotação Orçamentária: ./Ã \ \\

5.1 - As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referêhcia-serão cobertas 
pelas dotações vigentes no orçamento de 2024, conforme dotações parte integrantes Ho processo. ,

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:/\\^
6.1. A execução iniciada imediatamente e o fornecimento realizado imediatamente após emissão da

ordem de fornecimento. / ^ y
6.2. O pagamento deverá observar o recébimento da Nota de Empenho/requisição ou da assinatura do

instrumento de contrato, se for o caso; \ \ >v

s\ /

\

\A7. DA VIGÊNCIA
7.1. O contrato/ordem de serviço decorrente do proc'edimento' realizado terá vigência por 12 (doze)

" '

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇAO.DO OBJETO:
8.1. Os serviços serão/ecebidos:" ' -
Provisoriamente, a/artir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constántes\ \ '
b) Definitivamente, apósxa verificaçãóNda ^conformidade com as especificações constantes, e sua 
consequente aceitação, que se dará até'02 (Dois) diàs do recebimento provisório;
8.1.1. Na hipótese de a'verificação a que se.refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

i\ /;\

meses.

a)

\\
y \

9. OBRIGAÇÕES d/CONTRATADA:
9.LXA contratada obriga-se a:

\9.1.1. Efetiiar a execução dos fornecimentos e/ou serviços em perfeitas condições, no prazo e 
\\^local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações, 

^acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os 
fornecimentos/serviços prestados;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os 
artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

/
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9.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.1.5. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Receber provisoriamente, disponibilizando local, data e horário;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade provisoriamente com as 

especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS:
11.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso risco iminente, como.-forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.

/.
V,./ i

./>

<r
12. DO PAGAMENTO Z \

12.1. Os pagamentos serão efetuados âtravéà de transferência eletrônica em conta de titularidade da 
CONTRATADA obedecida as seguintes condições:

• a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 
até 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 
competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de 
Conceição da Feira, através da Secretaria Municipal de Finanças.
b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento 
ocorrerá 05 (cinco) dias~após a data de sua apresentação válida.
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar-ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos 
pagamentos, cópia dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa de débito para còm a Fazenda Federal (certidão conjunta);
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS;\ - "
c) Certidão Negativa Municipal;
d) Certidão Negativa Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 
CONTRATADA.

x \ Z-
12.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;
c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO
13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fornecimento, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Prefeitura, 
total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à 
Administração da Prefeitura chamar os remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para
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fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele 

ofertado inicialmente, ou revogar o procedimento. Ij
13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e 

trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade 
expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de 
validade.

13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeiturà/Fundo de acordo com as 

condições previstas no edital/termo de referência.
14.2.0 PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Agente de 
contração/Pregoeiro e sua equipe. ■

14.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONÉNTE VENCEDOR em assinar'o contrato/ordem 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pelo 
Município bem como aplicação de multa de 10 % (dez por cento) do válor a ser contratado.

14.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria 
emitida pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira e para pagamento no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data de sua emissão.

14.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição dele no Cadastro de Dívidas Ativas do Município de 
Conceição da Feira tornando-se título executivo para as medidas judiciais cabíveis.
14.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a declaração de 

' inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior 
aos 24 (vinte e quatro) estabelecidos no item 3 .

14.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 
documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura.

14.5. As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail apresentado 
na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as notificações encaminhadas por este 
meio.

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO
15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à 
Administração;

15.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução;

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos;

15.3. O fiscal do contrato/procedimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

I

i

-íl

II
II
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
16.1. No interesse da Administração o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 

suprimido até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21.
16.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessária.
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta.

17. SANÇÕES
17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes datLeLM.133/21, respeitados 

a ampla defesa e contraditório. ' ''‘'~

Beatriz Ramos
Diretora Administrativa"

Setor de Compras
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! ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL ’
i

DISPENSA DE VALOR N° 029/2024
COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

Objeto: Contratação de Empresa especializada para

I PROPOSTA:
C-'.,

ITEM DISCRIMINAÇÃO VL. UNIT."-UND. QTDE. VL. TOTAL
LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE 
ALMOXARIFADO

MÊS1 12
\ //■ .... .x\

•• ^ //
MÊS2 LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE

COMPRAS
\/12

/ i V

\/ \
\\

Valor Global da Proposta; Validade da

Proposta 60 dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos/ contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; O" \'\

Razão social; - N° do CNPJ:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

y
\\/

\

\í y\ \
dè/GO, n. de 2024.

\
i\ &\

\
\ V

■■4 \ v Assinatura do Responsável CPF:\\

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, E A EMPRESA

./....QUE FAZEM ENTRE

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 13.828.371/0001-08, com 
sede à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO. brasileiro, solteiro, portador do cpf n doravante

inscrito(a) no CNPJ/MF 
............... doravante

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa, e o(a) 
sob o n°

a-.. .
0 e RG n°, em, sediado(a) na................

designado CONTRATADO, neste ato representada por..............................(nomVè funçâo no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos^autos, tendoem vista oqueconsta no
Processo n°.......................... e em observância às disposições da lei n0% 14.133, sde 2021 e daNlnstrução
Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação n..../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadàs.

WCLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação'de 
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

y1. \
\
.\, nas condições estabelecidas no

/f >
/ \

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

UNIDAD 
E DE \ 

MEDIDA '

ITE ESPECIFICAÇÃO! M

\vw1
- • •: i- \y.2 \ N \VALOR TOTAL/ >\

/ y \ ' \ \1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
* \ \ ' \

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. autorização de Contratarão Direta ;

\\ \ v V1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

'' s' x 1.3.'4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA^SEGUNDÃj- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

:l

Ss , na forma2.1. O prazo de vigência da contratação é de 
do artigo 105 da'Lefn* 14.133/2021.

contados do(a)

V
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Hão será admitida a subcontratação do objeto contratual.

...A CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.2. PREÇO
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4.2.1. O valor total da contratação é de R$.... . (.....)

4.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.3. FORMA DE PAGAMENTO

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

ww4.4. PRAZO DE PAGAMENTO 'ú /
j /\y>4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até... .Ç/.) dias, contados dq recebimento da Nota

Fiscal/Fatura. /
/r \4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal 'ou faturâxguando o órgão çqntratante atestar a 

execução do objeto do contrato.

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
\\ \ /

4.5.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais'eomo:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão;contratante; x-...,
d) o período respectivo de execução do contrato;'—--
e) o valor a pagar; e ' . 1\\
f) eventual destaque'do valor de retenções tributárias cabíveis.

y/ \ \\ ’ ^

4.5.2. Havendo erro^na^apresentação^da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado^até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prázo\para pagamento iniciàr-sejá após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;7

\ , V. \ \ • . ^
4.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade, 
mediante consulta àòs sítios^eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
/ " '-A \

4.5.4. Previamente à.emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta paras,. '’"''•'A \ J/

1/í

A.
;CS X

\

wa) verificar a.manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possíyeLrazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar comjxPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.5.5. Constatando-se, após consulta, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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4.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

4.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

4.5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.5.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

i

4.5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dè doçumento oficial, de

\ Vque faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.', -V.

\/X4.6. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

4.7. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávèis

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONJRATANTr(art. 92, X, XI e XIV)
6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento deiodas ás obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; y v ' 1

..^

(parcial/total),

í

4^/
/

\

\
\

! 6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.3. Notificar o Contratado, por.escritò^s^bre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para qúé sejaxpor ele^substifuidò,.reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expenses; / y \\

y.--

I
6.1.4. Acompanhar e fiscalizarva execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; \

\ \ \
6.1.5. Efe^uar^o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, fòrma e condições'estàbelècidos no presente Contrato;

Vv \ \ \ /6.1.6. Aplicar ao,Çontratadq'sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
\\V \

e.LT .Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municípioo para adoção dasX

Vmedidas cabíveis quándo do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
\\
6.1 .S.^Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente^ Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

V6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

i

!

l
í
il

\
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7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato.

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato pu autoridade superior (art. 
137, II);

\\ > . ?
7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçãO'e.conhecimento adequados,^ao-perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo,.ós/materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade eTecnòlqgia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou^substituir, às suas êxpensas, no'total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nòs^uais se verificarem^yícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; \

/? \\ ;/
7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios evdanos decorrentes da execução do objeto, bem como pór todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,Vião reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual; pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; ^ ^ ///

V'-,

A >

// \v\v; j

!■

\
7.1.6. Não contratar/durante a vigênciàAlo contrato,'cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

7.1.7. Quando'nao for possíveFa verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF,.a empresa contratada déverá^entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova^e regularidadeAelativa-à éeguridade Social;

;!

\ \ . .. \\ \
2) certidão conjunta relativa^aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

\ \
N 3) certidõessque comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
\\sede dò contratado;)/
\\ " V <

4) ̂ Gertidãò de.Regularidade do FGTS - CRF; e .

5) Cèrtidão^Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações^previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.
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7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ários,.exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilizaçãó^do trat>alho..do~menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrej^//'" ^ ^ ^

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou,para qualificação, há contratação direta;

\\\ N\
7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução^do contrato, a'reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado das'Previdência Social òuvpara aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116)\ \ V

\\ )/
7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a-oláusula acirria, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos emprègados que preencherám as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); /7 \\ "'

\ \ \ f j
7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; 'N\\. x.

7.1.19. Arcar com o'ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

I1T:

I

\
\

"S

A

do objeto da contratação, exceto ouando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133' de 2021. '
7.1.20.NCumprir, além^dos^iDostula^os legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas dè segurança do^Contratânte;

^ \ \ \ \ /
8. CLÁUSULA NONA L GARANTIA pÉ EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

\\ \

8.1. Não haverá exigência dégarantia contratual da execução.
''

. 9. CLÁUSULÁ^DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

a)

b)

c)

d)

e)
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ^
' \

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013>^

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre'que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,■'§2^, da Lei);

\
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as'condutas descritas nâs alíneas b, c, d, e, f

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que^não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); /' v v X ^

* \
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas^as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima-deste Contrato^bem como nas/álíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156)§5°, da Lei)

/?' X \ \\iv) Multa: x

(1) moratória de 0,5..% (..cinco décimos porcento) por diá'de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite^XlO. (dez.) dias;- -"X
(a) O atraso superior a 10(dez) dias^àutoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14:133, de 2021. " s

/ \ \\
(2) compensatória de 5.% (cinco^por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do óbjeto;A aplicação das saÃções^previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

\ X X \ v X9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°).

f)

g)

h)

n i)
■)

j)

k)

I)
'-V.

W

i ^''"'X .1

V
\

x ^ 9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
X úteis, contado'da data de sua intimação (art. 157)

\ \ \ v
9.3. -2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontadaLla garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

/
9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre"que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessça jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora-ou à"empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou'de direito, com o\Còntratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

//\ \ \\
9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteisNcontado da data de,aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sançõeè por ela^aplicadas, para fjns7 de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas,(Çeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.x(Art. 161)

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidàde para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163,da'Lei n° 14.133/21:\\^

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÃ EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
\\ \ N A'10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as'partes contraentes'.

. , , X ' r - .
11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)

^ \ ' \ \
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento' deste exercício, na dotação'abaixo discriminada:

\ ., \ '• ' "
I. Gestão/Unidadè:

AX \
II. Fonte de Recursos:

\\ s
III. Programa de,Trabalho:v A

, V- T /
IV. Elemento de Despesa: -

\\ ' \
12. CLÁUSULA" DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 202(Lé^ subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

li",*

A
V"

\V
\
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i i
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato..

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

■I

;

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir os litígios'que.decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme'art, 92,^.l0 da Lei n° 
14.133/21.

í

}\I
ii. i

w/ \■..................

-/ \
/ V \ \\ \\

Vl
\

^..\vde 20...\de
'X\

/\l yx
Representante legal do CONTRAtANTE

\\
ii

/ /
Representante legal do CONTRATADO

X ■ ... 'll X
TESTEMUNHAS: X..

1-I
I, \\

’ X

\
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\\ \í1 \
\ \

x'V
1

\\\
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1 SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Do: Gabinete do prefeito 

Para: Departamento Jurídico

íj
Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da empresa 

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.003.823/0001-

82.

Senhora Procuradora:
]

i

De conformidade com o artigo 72, inciso II da Lei 14.133/2021, 
venho através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO 

sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 

74, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, para Contratação de empresa na 

área de informática locação de software de gestão pública, sem limitação de 

usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de 

manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na 

legislação vigente, que norteiam a gestão pública, pelo valor global estimado 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Conceição da Feira, 04 de abril de 2024.

JOÃO P RIOLA CARDOZO
Prefeiljo Municipal
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Procuradoria Gerai do Município 
<fe Concelçào dft Feira • Bahia,

Parecer n°.__ /2024
Processo Administrativo n. 098/2024 
Dispensa de Licitação n. 029/2024

I

Contratação de empresa na área de 
informática locação de software de gestão 
pública, sem limitação de usuários, 
incluindo instalação, conversão, testes, 
customização e serviços de manutenção 
mensal que venha a garantir as alterações 
legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiam a Gestão Pública no Município de 
Conceição da Feira/BA. ART. 75, II DA LEI 
14.133/21. Deferimento.

i

I. Relatório

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos 
do art. 72, III, da Lei 14.133/21, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação supracitado, cujo objeto é contratação de empresa na 
área de informática locação de software de gestão pública, sem limitação de usuários, 
incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que 
venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a Gestão 
Pública no Município de Conceição da Feira/BA.

Destaco que consta nos autos a solicitação de despesas realizada pela Secretária Municipal de 
Finanças; Termo de Referência elaborado pelo setor técnico da vigilância sanitária; pesquisa de 
preços realizada pelo setor de compras, Declaração de existência de Disponibilidade 
orçamentária e financeira, parecer técnico do Agente de contratação, minuta do contrato 
administrativo e oficio requerendo parecer jurídico.

É o relatório.

II. Fundamentação

Inicialmente, cumpre ressaltar-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com 
o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos jurídicos da solicitação apresentada, ficando- 
se excluídas as questões de natureza não jurídica, tais como os aspectos técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade. Em relação as questões técnicas, parte- 
se do pressuposto de que as autoridades competentes se municiaram dos conhecimentos 
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 
observando os requisitos legalmente impostos.

Preiiminarmente, salienta-se que licitação é o procedimento administrativo prévio às 
contratações da Administração Pública. Por força de norma constitucional (art. 37, XXI, CF/88),

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmaíl.com
m Hfs»
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em regra, o Poder Público precisa se valer de tal procedimento quando pretender contratar 
determinado serviço ou adquirir determinado bem.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

|.

,1

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela administração 
pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, sob pena de 
desvirtuamento do mandamento constitucional. Dentre os casos excepcionados da legislação, 
estão aqueles nos quais a formalização de processos mais complexos torna-se inviável do 
ponto de vista prático e da economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.

Para regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 14.133/21 que dispõe sobre 
as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades, procedimentos licitatórios e contratos 
administrativos.

II

i!

Dito isto, no caso sob exame, necessário observar o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei 
14.133/21, dispositivo que regulamenta as hipóteses em que o processo licitatório torna-se 
dispensável, in verbis:

"Art. 75 - É dispensável a licitação:

(...)
I

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta Mil reais);

(..•)"

Seguindo a sorte, temos o Decreto Federal n^. 11.871 de 29 de dezembro de 2023, que 
atualizou os valores das contratações. No caso do dispositivo legal acima mencionado, os 
valores passaram a ser de:

Art. Is Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 
14.133 de le de abril de 2021, na forma do anexo.

!l

(...)

Art. 75, caput, II - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos).
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No caso em comento, o valor estimado para a contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
ou seja, dentro dos limites estabelecidos na norma supracitada, o que justifica a contratação 
direta.■i

Ademais, há a recomendação legal imposta no artigo 75, § 39 da Lei 14.133/21 de que as 
contratações realizadas com base na Dispensa de Licitação em razão do valor, deverá, 
preferencialmente, ser precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias para obtenção de propostas adicionais.

Art. 75. É dispensável a licitação:

I

r
(...)

§ 39 As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Nota-se que a legislação traz a palavra "preferencialmente", entretanto há na jurisprudência o 
entendimento de que deve o órgão Público publicar no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e em seu sítio oficial, neste caso, no diário oficial do município o aviso da intenção da 
respectiva contratação com a finalidade de recebimento de propostas adicionais.

No caso em comento não houve a publicação do presente aviso, motivo pelo qual recomendo 
que seja feito o mesmo, dado o prazo mínimo previsto na legislação e só após, caso a proposta 
trazida nos autos seja a de menor valor, dê prosseguimento na contratação.

Nessa vereda, e continuando seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, 
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de 
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que também observados os 
requisitos fixados no artigo 72, da Lei n9 14.133/21.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e 
no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 
demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não 
impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, 
ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor, o que identificamos in casu.

Oportunamente, recomendamos que, o ato que autorizar a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato divulgado seja mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial desta entidade está em consonância com o 
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Diante do exposto, cumpre apenas reiterar que não cabe a procuradoria jurídica avaliar 
critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da 
gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais
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orientações técnicas apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma 
direta, tendo em vista que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de 
licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, desde que observado o 
recebimento das propostas, confrontado os documentos trazidos com o aviso de contratação 
direta.

1
i

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as hipóteses 
de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas 
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por 
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e 
princípios que norteiam a licitação.

J

III-Conclusão

Por fim, observadas as prescrições suscitadas acima, opino pela possibilidade jurídica da 
realização de Dispensa de Licitação.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das 
autoridades competentes.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Conceição da Feira/BA, 04 de abril de 2024.

Patrícia Cardoso daSilva de Souza 
Procuradora do Município de Conceição da Feira/BA
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DISPENSA DE VALOR N° 029/2024

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021I

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, Inscrito no CNPJ N° 13.828.371/0001-08, com sede à 
Av. Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, n° 26 Centro, por intermédio do Departamento de Compras/Licitação, 
toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo 
n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:

I

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 11/04/2024, ÀS 13:00 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: propostascompraspmcf@gmail.com

LINK DO EDITAL: www.redegeral.com.br

1.0 -DO OBJETO:

1.1.Constitui objeto desta Dispensa a Contratação de empresa na área de informática locação de 
software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, 
customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, 
quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência.

Considerando o artigo 75 - II da lei 14133/21.
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.1.1- ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
1.1.2- ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ‘

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo:

SECRETARIA: 20401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Projeto Atividade- 2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEFIN 
ELEMENTO: 33.90.3900 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1500

3.0 - DO VALOR ESTIMADO:

2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAÕ E PROPOSTA DE 
PROÇO/COTAÇÃO:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail 
acima descrito, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR N° 029/2024.

i:

Habilitação Jurídica e Fiscal:4.1.1.

4.1.1.1.
4.1.1.2.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI;
Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.1.1.3.

4.1.1.4.
4.1.1.5.
4.1.1.6.
4.1.1.7.
4.1.1.8.

Proposta de Preco/Cotacão:4.1.2.

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.4.1.2.1.

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

4.1.2.2.

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.1.2.3.

5.0 - DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 15 (quinze) dias uteis do mês subsequente, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
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6.2.0 Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Município.

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 08 de abril de 2024.

Dep. De compras

i
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Termo de Referência

2.) Da natureza do objeto, prazos e quantitativos:
2.1.Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão pública, 

limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de 
manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no 
anexo I - termo de referência.

2.2.Serviço de natureza continuada
2.3 - São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita:

ESPECIFICAÇÕES

sem

Item Descrição Período
01 Sistema de Almoxarifado 12 meses
02 Sistema de Compras 12 meses

1.4 SISTEMA WEB DE ALMOXARIFADO

1. Permitir o recebimento dos materiais dos fornecedores via Nota Fiscal;

2. Permitir a entrada de mercadorias provenientes de doações, permutas, cessões, produção interna, 

e outras origens;

3. Permitir controlar o almoxarifado por gestora;

4. Permitir subdividir o almoxarifado em depósitos e estes por sua vez em setores;

5. Permitir controlar o acesso dos usuários a informações apenas dos depósitos em que trabalham;

6. Permitir definir formas diferentes de estocar a mesma mercadoria;

7. Permitir pesquisar as notas fiscais, doações ou outras entradas no estoque pela mercadoria;

8. Permitir lançar autorizações aos funcionários para realizar a estocagem dos materiais recebidos, 

bem como para movê-los dentro dos setores e estantes, e para que sejam entregues aos 

solicitantes;

9. Permitir identificar o local (com endereço) onde os materiais devem ser entregues;

10. Permitir a transferência de materiais entre depósitos;

11. Permitir que as secretarias lancem requisições de materiais apenas para seus respectivos centros 

de custo;

12. Permitir o recebimento de materiais provenientes de outros almoxarifados de outras gestoras;

13. Permitir controlar a saída de mercadorias de forma que seja obrigatório identificar um número de 

controle para as mesmas individualmente;
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14. Permitir cadastrar todos os equipamentos utilizados para guardar os materiais ou acondicioná-los, 

bem como registrar suas dimensões de largura, comprimento e altura;

15. Permitir informar como cada equipamento que guarda os materiais está dividido em número de 

prateleiras e colunas, e se for o caso também em até duas faces.

16. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

17. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

18. Permitir definir para cada forma de estocagem de uma mercadoria dados de sua volumetria 

(largura x comprimento x altura) e peso;

19. Permitir registrar as quantidades de materiais que se encontram em estado de recuperação ou 

manutenção e os inservíveis que possam estar nas estantes;

20. Permitir realizar inventário do almoxarifado, ou partes dele, como depósitos, setores ou ainda 

estantes específicas;

21. Bloquear a movimentação, retirada ou estocagem de mercadorias sobre as estantes que estiverem 

sendo inventariadas e deixar livres estas mesmas ações sobre as demais estantes que não 

estiverem sob inventário;

22. Permitir lançar autorizações para que os funcionários assim designados possam realizar a 

contagem dos materiais sob inventário e registrar as diferenças encontradas entre as quantidades 

registradas no sistema e a quantidade contada pelo mesmo;

23. Permitir que o encarregado pelo inventário decida sobre o que fazer com as divergências 

encontradas entre as contagens dos itens inventariados podendo optar por manter a quantidade 

registrada no sistema, considerar a quantidade contada como válida, lançar um outro valor 

manualmente, ou ainda criar uma nova autorização para recontagem do material;

24. Liberar as movimentações, entradas e saídas de mercadorias das estantes assim que o inventário 

for encerrado;

25. Possuir integração com o sistema de Compras e Licitações permitindo o recebimento de 

mercadorias dos fornecedores através das autorizações liberadas pelos setores de licitações ou 

compras;

26. Controlar o recebimento dos materiais via nota fiscal permitindo que o funcionário registre a 

concordância com as quantidades e qualidades dos materiais da nota fiscal e o que realmente foi 

entregue pelos fornecedores;
www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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27. Permitir marcar as notas fiscais recebidas pelo setor de almoxarifado para que sejam liberadas 

para liquidação;

28. Quando houver integração com o Sistema de Compras e Licitação, não permitir receber as 

autorizações emitidas pelo "Compras" em nome de outro fornecedor.

29. Permitir que o encarregado por dar saídas das mercadorias do estoque avalie as requisições feitas 

pelas secretarias, modificando as quantidades solicitadas conforme achar pertinente;

30. Permitir visualizar as mercadorias e suas quantidades por estantes e locais de armazenamento;

31. Permitir consultar as quantidades das mercadorias por centro de custo de forma que um 

requisitante só possa consultar os saldos de mercadorias para sua própria secretaria, ou permitir 

configurar o contrário (pesquisar em todos os centros de custo);

32. Permitir calcular os dados de controle do almoxarifado tais como: Freqüência de Entrada e Saída, 

Consumo Médio Mensal, Fator de Segurança, Estoque Mínimo, Ponto de Emergência, Estoque 

Médio e Máximo, Ponto de Reposição, Tempo de Reposição;

33. Permitir dar saída de mercadorias diretamente do Estoque de Entrada, ou seja, de mercadorias 

que ainda não foram estocadas nas estantes;

34. Emitir relatório com os cálculos de controle do estoque realizados para um determinado período 

informando se há materiais que precisam ser ressuprimidos, correm risco de desatendimento ou 

se houve ruptura do estoque;

35. Emitir relatório de entrada do estoque agrupando por data quais as mercadorias recebidas pelos 

depósitos, de quais fornecedores, suas quantidades e valores monetários correspondentes e para 

quais centros de custos;

36. Emitir relatório de Posição do Estoque informando as quantidades das mercadorias para cada 

centro de custo considerando como data base a data de emissão do mesmo;

37. Emitir relatório de saída de mercadorias agrupando por data, identificando se trata-se de uma 

transferência, requisição por parte das secretarias, ou de uma saída lançada pelo encarregado. 

Deve conter também de onde as mercadorias serão retiradas e qual o destino de entrega das 

mesmas;

38. Permitir pesquisar e imprimir as saídas de mercadorias controladas, cujo número de controle é 

obrigatório;

39. Emitir alertas (em tempo real) aos encarregados por gerenciar os estoques, informando quando 

há novas requisições a serem atendidas, ou mercadorias recém chegadas a dar entrada no 

estoque;
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40. Permitir identificar a pessoa que realizou o pedido de saída do estoque;

41. Relatório de controle, onde mostra o consumo mensal dos itens que deram saída;

SISTEMA WEB DE COMPRAS

1. Permitir trabalhar com gestoras, seus respectivos centros de custo e dependências;

2. Manter um cadastro dos servidores dentre eles secretários, membros de comissão, assessores 

jurídicos, dentre outros;

3. Controlar alguns acessos dos usuários e permissões dos servidores no uso do sistema quanto a 

poder:

4. Participar da comissão de licitação ou pregão;

5. Gerar solicitações de despesa que configuram pedidos amplos para atender diversas secretarias;

6. Ser qualificado como assessor jurídico, fiscal de contratos, homologadordos processos licitatórios, 

e outros que vierem a ser necessários.

7. Qualificação aprova SD's (solicitação de despesa), caso a Sd precise passar por algum setor antes 

de dar seguimento, ela pode ser encaminhada para análise de APROVAÇÃO;

8. Permitir controlar o acesso de um determinado usuário de forma que ele só possa visualizar e 

principalmente alterar processos de dispensa de licitação e / ou inexigibilidades;

9. Permitir configurar quais usuários terão acesso a um determinado centro de custo, de forma a 

possibilitar o controle do seu acesso a outras informações do sistema, tal qual a geração de 

solicitações de despesas (SD);

10. Permitir cadastrar fornecedores mantendo os seguintes dados básicos de endereço, formas de 

contato, inclusive e-mail, razão social, CPF e CNPJ, dentre outros dados como sócios, 

é uma ME ou EPP, seus ramos de atividades, e possíveis representantes para os processos 

licitatórios na modalidade pregão;

11. Manter, de forma simples, o CRC (Registro Cadastral) dos fornecedores com suas documentações 

e certidões, e atualizá-las automaticamente a medida que o fornecedor apresentar tais 

documentações durante os certames dos processos licitatórios em que participar, somente 

quando as mesmas forem mais atuais do que as já previamente cadastradas;

12. Permitir integração com o Sistema de Contabilidade de forma a dispor das informações que 

compõem o orçamento, a saber: órgão, função, subfunção, programa, projeto/ atividade, 

elemento de despesa, fonte de recurso e suas respectivas composições para as dotações 

orçamentárias;

se o mesmo
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13. Permitir manter um cadastro de materiais a serem utilizados pelas secretarias na formulação das 

solicitações de despesas, principalmente indicando se se trata de um bem de consumo, 

permanente ou serviço.

14. Permitir que somente um usuário devidamente autorizado possa alterar dados de um material 

quando o mesmo já estiver sendo utilizado por mais de uma solicitação de despesa (SD).

15. Permitir cadastrar as comissões de licitações com seus servidores participantes e suas respectivas 

funções dentro da comissão;

16. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de diárias indicando a qual centro de 

custo/dependência pertencem, data, justificativa, inclusive seu itinerário (quando houver) e a 

dotação orçamentária que utilizarão;

17. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas advindas de aditivos indicando a qual 

centro de custo/dependência pertencem, data, justificativa, outras observações e a dotação 

orçamentária que utilizarão;

18. Permitir cadastrar e imprimir as solicitações de despesas geradas pelas secretarias 

seguintes dados básicos e obrigatórios: centro de custo / dependência, data, número seqüencial, 

número de protocolo / processo administrativo (quando houver), justificativa, local de entrega 

possível, observações variadas, os itens que as compõem e as dotações orçamentárias que 

utilizarão;

19. Permitir que o usuário possa indicar quando a sua solicitação de despesa já está concluída e pode 

ser encaminha para outro setor ou ser formalizada ou impressa;

20. Permitir que a solicitação de despesa integre-se com o Sistema de Protocolo, de forma que o 

número de protocolo da mesma seja preenchido automaticamente (originado pelo controle do 

Sistema de Protocolo) e não manualmente;

21. Permitir que, quando integrado ao Sistema de Protocolo, as alterações na solicitação de despesa 

não sejam mais permitidas depois que a mesma já tiver sido protocolada.

22. Não permitir que materiais de tipos "Consumo ou Permanente X (versus) Serviços" sejam incluídos 

numa mesma solicitação de despesa.

23. Quando na formulação dos itens de uma solicitação de despesa, o sistema deve informar um valor 

estimado para o material escolhido calculado pela média aritmética conforme as últimas compras 

realizadas num período específico;

24. Quando integrado ao Sistema de Contabilidade, o sistema deve mostrar qual o saldo disponível 

para cada dotação orçamentária de uma solicitação de despesa, e não permitir a impressão da SD

i com os
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quando não houver saldo suficiente para atendê-la, exceto por um usuário devidamente 

qualificado para isto;

25. 0 relatório de solicitação de despesas deve incluir além das informações pertinentes à mesma sem 

esquecer as dotações orçamentárias, um espaço designado para assinatura de quem elaborou a 

solicitação, do responsável pelo centro de custo / dependência, para indicação se há 

disponibilidade financeira ou não, a autorização do gestor e a modalidade de licitação que venha 

a ser utilizada mais a frente na tramitação da SD;

26. Deve ser possível gerar um relatório a parte com a planilha de especificações contendo os 

materiais solicitados numa SD, com suas unidades de medida e quantidades, bem 

observação geral sobre a mesma. Este documento deve ser assinado por quem elaborou a SD e 

pelo responsável pelo centro de custo / dependência.

27. Gerar de forma automática o número das solicitações de despesas de forma sequencial e anual.

28. 0 sistema deve permitir registrar as cotações de preços realizadas junto aos fornecedores e que 

se destinam, a princípio, a encontrar um preço referencial para os processos licitatórios, contendo 

os seguintes dados básicos e obrigatórios: Inicio e final de validade da cotação, condições de 

entrega e de pagamento a serem adotadas, justificativa ou motivo, observações em geral, número 

e ano e gestora a que pertencem.

29. O número das cotações mencionadas no item anterior deve ser sequenciado por ano, 

automaticamente.

ii
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30. O sistema deve ainda permitir que seja enviado aos fornecedores via e-mail com espaço para 

texto personalizado, o relatório de "Cotação de Preços" no qual os fornecedores podem preencher 

suas cotações sobre os materiais/serviços a serem cotados.

31. O sistema deve possuir rotina para julgar as cotações colhidas junto aos fornecedores indicando 

quais os melhores preços praticados conforme três possíveis critérios de julgamento: Menor preço 

por Item, Menor Preço por Lote, Menor Preço Global;

32. Permitir gerar o relatório de "Resultado da Cotação" de duas formas diferentes: Ou mostrando a 

média aritmética dos preços praticados ou conforme o critério de julgamento adotado na 

pesquisa;

33. Permitir gerar o relatório de "Mapa Comparativo da Cotação" que mostra todos os materiais / 

lotes da cotação e os preços sugeridos pelos fornecedores;

34. Permitir formalizar os processos de licitação, dispensas e inexigibilidades, individualizando por 

gestora, e indicando os dados básicos e obrigatórios: Objeto, Tipo de Processo (Obras ou Compras),

um
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Modalidade, Condição de Entrega e de Pagamento, número de referência e ano. A saber, o número 

de referência é um seqüencial anual independente da modalidade, que é usado por todos os 

setores para identificar o processo;

35. Permitir vincular / indicar que um processo utiliza-se de uma determinada Cotação de Preços ou 

não, e quando for o caso possibilitar importar para o processo os dados (materiais pesquisados, 

lotes, fornecedores e preços) já mencionados na referida cotação realizada;

36. Controlar e gerar o número de identificação do processo para õ SIGA -TCM, de forma configurável 

e automática;

37. Gerar automaticamente o número seqüencial dos processos conforme a modalidade e ano;

38. Permitir julgar as propostas conforme os seguintes critérios de julgamento:

39. Menor Preço por Item/ por Lote / Global, para os processos que buscam o menor preço ou lance;

40. Maior Preço por Item/ por Lote/ Global, para os processo que buscam pela maior oferta ou lance.

41. Controlar as datas do processo dentre elas a data de formalização, data do edital, publicação do 

edital, entrega e abertura dos envelopes, data do certame, da adjudicação e homologação, de 

forma a não permitir que o usuário preencha com erro na cronologia das datas; Ex.: Homologação 

ser anterior à adjudicação;

42. Permitir indicar a comissão que formaliza/orienta o processo;

43. Permitir indicar o nome de quem autoriza o processo, quem homologa ou ratifica e do assessor 

jurídico, quando houver no processo;

44. Permitir configurar, no processo, o julgamento das propostas para considerar duas ou três 

decimais;

45. Permitir realizar o julgamento aplicando ou não, as regras previstas pela Lei Complementar 

123/2006 para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte;

46. Permitir alterar o processo para indicar se o mesmo está sendo republicado, se está anulado ou 

revogado;

47. Permitir indicar os itens (materiais ou serviços) do processo através das solicitações de despesas, 

montar os lotes (quando for o caso) e indicar os licitantes;

48. Controlar o processo de forma a não utilizar-se de solicitações que já estejam sendo usadas por 

outros;

49. Permitir indicar previamente, no ato da formalização, quais as documentações solicitadas pelo 

edital aos licitantes;

i
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50. Permitir no ato do certame preencher a documentação apresentada pelo licitante e ao fazê-lo, 

importar os dados já mantidos junto ao CRC do mesmo, quando houver. E no caso do licitante 

apresentar documentos mais recentes, o sistema deve atualizar os dados da certidão 

automaticamente no CRC (quando houver);

51. Permitir indicar para fins de credenciamento, essencialmente na modalidade pregão, quem é o 

credenciado a representar a licitante durante todo o certame;

52. Permitir incluir novas dotações orçamentárias ao processo durante sua formalização;

53. Permitir cadastrar os locais de publicação dos atos publicáveis do processo. Ex.: Edital, 

prorrogação, anulação, dentre outros;

54. Permitir indicar quando o processo foi desertado por ausência de interessados no dia do certame;

55. Permitir descredenciar, desclassificar e/ou inabilitar uma licitante do processo conforme cada 

caso. NOTA: A desclassificação poderá se dar de todo o processo, ou apenas de determinados itens 

ou lotes do processo.;

56. Gerar a classificação dos licitantes para fins de ordenação dos lances verbais quando a modalidade 

do processo for Pregão;

57. Emitir avisos ao usuário indicando se há alguma ocorrência ainda em falta para o processo, tais 

como se há lotes cujos preços unitários ainda não foram preenchidos ou se há empates em algum 

lote ou item do processo;

58. Permitir desempatar itens ou lotes das propostas dos licitantes indicando a justificativa adotada;

59. Poder gerar, à escolha do setor de compras e licitações ou setor responsável, todos os layouts 

TCM-BA (contemplados minimamente até Março de 2015) referentes a licitações, 

dispensa/inexigibilidade e contratos.;

60. Permitir executar a fase dos Lances Verbais na modalidade pregão, conforme dados/parâmetros 

obtidos do julgamento das propostas comerciais, seguindo as seguintes regras básicas e 

obrigatórias:

61. Permitir realizar quantas rodadas forem necessárias até que se alcance a melhor proposta para 

cada item ou lote do processo;

62. Permitir definir o valor de decréscimo sempre ao iniciar uma nova rodada;

63. Permitir registrar ou declinar novos lances/ofertas das licitantes;

64. Permitir suspender uma rodada, quando necessário;

]
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65. Mostrar em tela de forma simples, o melhor lance até o momento para um item ou lote do 

processo, bem como as licitantes que ainda estão a disputar novos lances e os que já foram 

eliminados;

66. Mostrar qual deve ser o novo lance ou oferta válidos para a próxima licitante já aplicado o valor 

do decréscimo;

67. Permitir escolher entre as licitantes qual irá dar o próximo lance quando houverem ofertas 

empatadas oriundas do julgamento das propostas.

68. Para fins de usabilidade, o sistema deve permitir, na fase de Lances Verbais, reiniciar todas as 

rodadas de um lote ou item do processo de forma que a comissão possa recomeçar o lançamento 

dos dados em caso de erros;

69. Permitir inabilitar uma licitante do processo, após a fase de Lances Verbais, somente na 

modalidade Pregão, e desta forma o sistema deve indicar/permitir quais itens ou lotes podem ser 

renegociados novos valores para com as licitantes mais bem colocadas;

70. Permitir que sejam indeferidos itens ou lotes do processo conforme decisão do 

homologador/ratificador;

71. Permitir que sejam indicados os valores unitários de todos os itens do processo, seja na fase das 

propostas comerciais, antes ou depois do julgamento das mesmas, ou depois de findada a fase de 

lances verbais;

72. Permitir que sejam visualizadas as quantidades licitadas, as advindas de equilíbrio econômico, 

advindas de aditivos, as quantidades entregues, a quantidade ainda disponível, bem como o valor 

licitado unitário e o valor unitário válido para os pedidos gerados na data corrente, de cada item 

de um processo;

73. Permitir consultar em tela, e imprimir em relatório, os totais das compras realizadas 

dispensa de licitação, agrupados por fornecedor ou por material /serviço, de forma a permitir que 

o setor responsável possa controlar os limites decorridos pelas compras diretas que se justifiquem 

através dos Inciso I e II do Art. 24$ da Lei 8.666/93;

74. Permitir localizar as solicitações de despesa através de um item do catálogo de materiais/serviços, 

realizadas um determinado período;

75. Permitir localizar as diárias realizadas num determinado período por secretaria/centro de custo;

76. Permitir visualizar os preços praticados nas licitações de um determinado fornecedor ou material 

/ serviço;
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77. Permitir que sejam gerados pedidos ou autorizações de fornecimento / serviços a qualquer tempo 

para todos os processos e somente para os que já cumpriram todas as obrigações até sua 

homologação. Conforme as seguintes opções e regras:

78. Os pedidos devem ser formados exclusivamente com os itens do processo, e nomeados somente 

aos seus respectivos vencedores; Nestes pedidos são indicadas as quantidades (parciais ou totais) 

a solicitar/autorizar o fornecimento por parte do fornecedor;

79. Os pedidos devem possuir um número próprio seqüencial e anual, uma data, e devem ainda indicar 

à qual solicitação de despesa estão atendendo;

80. Jamais devem ser gerados pedidos que contemplem um fornecedor juntamente com uma 

solicitação de despesa sem que o mesmo tenha sido vencedor em pelo menos um dos itens 

componentes da referida SD;

81. Jamais devem ser gerados pedidos que ultrapassem o total licitado e homologado pelo processo 

para cada item do mesmo, salvo quando houverem equilíbrios econômicos ou aditivos para os 

contratos gerados pelo processo;

82. Permitir que um pedido seja direcionado a um centro de custo "favorecido" especifico, 

independentemente da solicitação de despesa que está sendo atendida pelo mesmo;

83. Possibilitar ao usuário consultar/visualizar as quantidades já recebidas dos itens do pedido pelo 

setor de almoxarifado, quando integrado ao Sistema de Almoxarifado (Materiais);

84. Permitir que sejam controladas as quantidades entregues pelos fornecedores dos 

materiais/serviços para os itens do pedido;

85. Permitir que seja impresso um relatório especifico gerado a partir dos dados do pedido realizado;

86. Permitir visualizar as quantidades disponíveis dos materiais/serviços licitados e já homologados, 

dos processos, podendo localizá-los para um determinado fornecedor, secretária / centro de custo

mesmo material / serviço, num determinado período;

87. Permitir realizar equilíbrio econômico financeiro sobre um processo de forma a adequar os valores 

dos itens do mesmo conforme variações do mercado.;

88. Permitir realizar aditamento das quantidades licitadas dos itens de um processo de forma a 

permitir que possam ser gerados novos pedidos/autorizações de fornecimento para os itens 

aditados;

89. Permitir gerar os seguintes relatórios:

90. Aviso de Licitação, no qual torna-se pública aos interessados a convocação para participação na 

licitação e que mostre a modalidade, o tipo de licitação, objeto, datas de entrega e abertura dos

i
1

I

1

ò
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envelopes, bem como o local onde o edital está disponível; Este relatório deve poder ser assinado 

por qualquer membro da comissão, a escolha do usuário no momento de impressão do mesmo;

91. Mapa Comparativo do Processo, no qual mostre os valores das licitantes para cada item ou lote 

do processo, identificando qual o menor preço, bem como os valores globais das propostas 

comerciais dos fornecedores;

92. Aviso de Homologação, no qual deve-se identificar o processo, com no mínimo a modalidade, 

número do edital e objeto; e identificar os participantes, os vencedores e seus respectivos valores 

vencidos, para fins de homologação por parte do ordenador principal;

93. Proposta de Preço, no qual deve-se estar identificado o processo, haver um espaço para 

identificação da licitante, e a grade com os lotes e itens do processo de forma organizada, para 

fins de compor o edital e para facilitar a apresentação das propostas comerciais dos interessados;

94. Permitir que seja gerada, em relatório, uma listagem com todas as solicitações de despesas, 

inclusive aditivos e diárias, realizadas num determinado período, filtradas por centro de custo e 

por parte da justificativa das mesmas. Esta listagem deve indicar para cada SD a qual cotação e/ou 

processo ela encontra-se vinculada / formalizada;

95. Permitir que seja gerada em relatório a Certidão de Registro Cadastral do fornecedor conforme 

dados cadastrados previamente e, essencialmente, deve conter os documentos mantidos pelo CRC 

do fornecedor, suas datas de emissão e validade;

96. Integração com a contabilidade sobre a exportação e importação de fornecedor, caso sistema de 

Compras integrado com contabilidade, se o fornecedor for cadastrado no compras podemos 

exportar os dados dele para a contabilidade, vice-versa;

97. Quando a pessoa que elaborou a sd não sabe o valor estimado dos itens, após a conclusão da 

cotação podemos exportar o valor dos itens cotados para o valor estimado dos itens na SD, pela 

média, menor valor, maior valor ou pelo critério de julgamento da cotação;

98. Pedidos para entrega controlado por saldo do contrato, não sendo possível realizar mais pedidos 

de itens caso ultrapasse o valor do contrato;

99. Pedidos para entrega controlado por vigência do contrato, não sendo possível realizar mais 

pedidos de itens caso o contrato não esteja vigente;

100. Banco de preços: podemos identificar caso o item foi cotado em um site de banco de preços (ex: 

Sinapi, Orse, SBD...);

!
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DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS:

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão ser comprovadas 
através de demonstração dos sistemas, nas dependências da Prefeitura Municipal, perante Equipe Técnica 
designada para esse fim, formada por profissionais da área, e membros do setor de TI, para definição do 
atendimento ou não das características e obrigações dos aplicativos, que deverá atender para efeito de 
classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de cada 
aplicativo. Os itens não atendidos serão julgados pela Comissão, que verificará quanto a importância dos mesmos, 
podendo ainda desclassificar, empresa que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado 
de atender algum item julgado de grande importância pela Comissão Técnica. A não demonstração dos aplicativos 
ou o não atendimento das características mínimas exigidas acima, acarretará a automática desclassificação do 
licitante.

I!

A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos sistemas e sua real 
compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo.

Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação dos requisitos 
constantes deste Termo de Referência.

A Prefeitura Municipal é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento dos requisitos.

0 hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira responsabilidade da 
licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Prefeitura Municipal por até 03 (três) dias úteis 
após o período de realização da referida Demonstração para a conferência dos softwares instalados no mesmo e 
do resultado apresentado.!

A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar similaridade ao ambiente 
definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar suas especificações de capacidade.

Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao funcionamento da 
solução, conforme arquitetura definida.í

A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar à desclassificação 
da licitante.

!

Não será permitido durante a realização da Demonstração:

a) 0 uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da confirmação das 
especificações funcionais;

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a realização da prova 
em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente.
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser construídos e 
demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, observadas as condições estabelecidas 
deste Edital.

I
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Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou reprovados, o 
Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas remanescentes (se houver) para 
demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos.

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
!.

Migração das Informações em Uso:

A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de responsabilidade da 
Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 
designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega.

ü

que

Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários:
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, configuração e 
parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e 
habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico:
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal, ou por outro 
meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte ao sistema, visando esclarecer dúvidas que 
possam surgir durante a operação e utilização dos aplicativos.

Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, sendo de 
responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para 
pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira.

Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de forma a manter 
histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio automático de informação ao 
solicitante, via e-mail.

Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, Remote Desktop 
(conexão área remota, nativo do Windows);
- Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de funcionalidades dos sistemas, 
deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente da Prefeitura;

llj

Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas.

3.) Da fundamentação/justificativa:i

2 A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira— BA, diante de um novo cenário de exigências em relação aos 
processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar os departamentos, 
setores e usuários de ferramentas que atendam às expectativas de atendimento às demandas legais e 
tecnológicas.

1
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i A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na necessidade de 
melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com serviços aos cidadãos, com o 
cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação 
entre a administração pública e a sociedade.

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de sistemas, utilizando-se 
de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, facilitará todo o processo de 
administração, gerenciamento e capacitação da solução.

0 principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, condições de avaliação 
comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base 
à tomada de decisão. É poder também promover condições para melhor gerir o bem público, esta ação está 
regrada e inserida como estratégia de gestão da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA.

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao bem estar dos 
cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que estabelecemos como premissa para 
este processo.

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação de software de 
gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer resultados para nortear as 
decisões em diversas áreas da Administração pública.

3. Dos requisitos para contratação:
3.1.- A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a 

serem exigidas na dispensa, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, 
trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21. 

3.2 - A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima relacionados 
deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fms de habilitação, para posterior contratação.

a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei;
b) Cópia do CNPJ da empresa
c) Cópia da CND junto a Receita Federal (certidão conjunta), estadual e Municipal da sede da interessada, d) 

CND trabalhista;
e) Cópia da CND junto ao FGTS.
f) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração.
4. ) Da forma e critérios de seleção do fornecedor:

4.1 - A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO,
5. ) Da dotação Orçamentária:

5.1 - As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão cobertas 
pelas dotações vigentes no orçamento de 2024, conforme dotações parte integrantes do processo.

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
6.1. A execução iniciada imediatamente e o fornecimento realizado imediatamente após emissão da 

ordem de fornecimento.

!

6.2. O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da assinatura do 
instrumento de contrato, se for o caso;

7. DA VIGÊNCIA
7.1. 0 contrato/ordem de serviço decorrente do procedimento realizado terá vigência por 12 (doze) 

meses.
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8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Os serviços serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade 

as especificações constantes.
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, 

consequente aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório;
8.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

a) com

b) e sua

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. A contratada obriga-se a:

I'

9.1.1. Efetuar a execução dos fornecimentos e/ou serviços em perfeitas condições, no prazo e
em estrita observância das especificações,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os 
fomecimentos/serviços prestados;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo 
artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.1.5.

i
local indicado pela Administração,

com os

que está obrigada, exceto nas condições

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
i

10.1. A Contratante obriga-se a:
10.1.1. Receber provisoriamente, disponibilizando local, data e horário;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade provisoriamente 

especificações constantes, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado;
10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS:
11.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
impossível reparação.

com as

í'

ou

12. DO PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica em conta de titularidade da 

CONTRATADA obedecida as seguintes condições:
a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 
até 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 
competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de 
Conceição da Feira, através da Secretaria Municipal de Finanças.
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b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento 
ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos 
pagamentos, cópia dos seguintes documentos:
a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta);
b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS;
c) Certidão Negativa Municipal;
d) Certidão Negativa Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 
CONTRATADA.
12.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;
c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

i!'

13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO
13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fomecimento, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Prefeitura, 
total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à 
Administração da Prefeitura chamar os remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele 
ofertado inicialmente, ou revogar o procedimento.

13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e 
trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade 
expirada, a empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de 
validade.

13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

14. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
14.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeitura/Fundo de acordo com as 

condições previstas no edital/termo de referência.
14.2.0 PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fomecimento. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Agente de 
contração/Pregoeiro e sua equipe.

14.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato/ordem 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pelo 
Município bem como aplicação de multa de 10 % (dez por cento) do valor a ser contratado.

14.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria 
emitida pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira e para pagamento no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da data de sua emissão.

14.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição dele no Cadastro de Dívidas Ativas do Município de 
Conceição da Feira tomando-se título executivo para as medidas judiciais cabíveis.
14.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes

!
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da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior 
aos 24 (vinte e quatro) estabelecidos no item 3.

14.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 
documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura.

14.5. As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail apresentado 
na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as notificações encaminhadas por este 
meio.

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO
15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à 
Administração;

15.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução;

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos;

15.3. O fiscal do contrato/procedimento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

J

1

1

J

16.1. No interesse da Administração o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprimido até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21.

16.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessária.

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta.
17. SANÇÕES

17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, respeitados 
a ampla defesa e contraditório.

Beatriz Ramos 
Diretora Administrativa 

Setor de Compras
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ANEXO H MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL]

DISPENSA DE VALOR N° 029/2024
COM BASE NO ART. N° 75, INCISO H da Lei 14.133/2021

Objeto: Contratação de Empresa especializada para

PROPOSTA:

DISCRIMINAÇÃOITEM UND. QTDE. VL. UNIT. VL. TOTAL
LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE
ALMOXARIFADO

MÊS1 12

LOCAÇÃO DE SISTEMA WEB DE
COMPRAS

MÊS2 12

Valor Global da Proposta; Validade da 

Proposta 60 dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada;

Razão social; - N° do CNPJ:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

/GO, de de 2024.

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-38001 Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo

http://www.pmconcelcaodafelra.transDarenclaoficlalba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br


■

SEGUNDA-FEIRA 
08 DE ABRIL DE 2024 

ANO VI - EDIÇÃO N" 55DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA

Edição eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafeira.transDarenclaoflclalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

ANEXO m
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, E A EMPRESA

./....QUE FAZEM ENTRE

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 13.828.371/0001-08, 
sede à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO. brasileiro, solteiro, portador do cpf n doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa, e o(a)

sediado(a) na.................
designado CONTRATADO, neste ato representada por............................... (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
Processo n°........................... e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n.mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

com

inscrito(a) no CNPJ/MF 
................... doravantesob o n0 .° e RG n°, em

!
no

i

nas condições estabelecidas no

ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDAD QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALEDE

MEDIDA
1
2

VALOR TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. a Autorização de Contratação Direta ;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3*1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

contados do(a) na forma
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..A CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.2. PREÇO

4.2.1. O valor total da contratação é de R$.........(.....)

4.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

■!

\
i!
í

4.3. FORMA DE PAGAMENTO

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

[

4.4. PRAZO DE PAGAMENTO

4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até .,
Fiscal/Fatura.

4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.5.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

4.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

4.5.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.5.5. Constatando-se, após consulta, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

(....) dias, contados do recebimento da Nota
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

]

4.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

4.5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.5.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.6. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

4.7. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

2|

(parcialAotal),

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municípioo para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

!

l
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7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato.

i

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
danos sofridos;

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante;

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

J
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7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021.

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

8. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

!.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa â inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ou ao
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções;

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei);

üi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5..% (..cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10. (dez.) dias;

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 5.% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°).

!

,!

5

’

9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

aos

no

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14 133 
de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato..
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

I
[

i
í
i

de, de 20

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

1-

■I

!
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V

I
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

João Pedro Labriola Cardozo, prefeito municipal de Conceição da Feira e ordenador de despesas, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de locação de software de gestão pública, sem limitação de usuários, 
incluindo instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que venha 

a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública.

Considerando a escolha da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita 

CNPJ n° 08.003.823/0001-82, pelo valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
no

I i

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação dos serviços.

t Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta nos termos do art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.
I

Autorizo a contratação da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 08.003.823/0001-82, para executar o serviço na área de informática para locação de software 

de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização 

e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na 

legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, quantidades e 

condições previstas no anexo I - termo de referência pelo valor global de R$ 30.000,0 0 (trinta mil 
reais).

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo 

único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

Conceição da Feira, 23 de abril de 2024.

JOÃO PED IOLA CARDOZO
refèiíb Municipal

í

u
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .132/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, E A 

EMPRESA FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 13.828.371/0001-08, com 
sede à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO. brasileiro, solteiro, portador do CPF 050.908.465-61 sob e RG sob 
ns, 1403577269, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa, e FATOR SISTEMAS E 
CONSULTORIAS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n0 08.003.823/0001-82, sediado na Av Antônio Carlos 
Magalhães, n° 2501 zv, Edif. Profissional Center, Sala 1011, Brotas Salvador/Ba e, neste ato representada por Flavio 
Mendes Oliveira, RG 752435124 SSP/BA, CPF n° 990.506.335-87, doravante designado CONTRATADO conforme 
atos e em observância ás disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n 029/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

.I

i■

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa na área de informática locação de software 
de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e 
serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, 
que norteiam a gestão pública, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

I
VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADEUNIDADE DE 
MEDIDA

ITEM

!
15.000,001.250,0012Locação de sistema web de 

almoxarifado
1 mes

i 30.000,001.250,0012Locação de sistema web compras2 mesi
i

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:I

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação:

1.3.2. a Autorização de Contratação Direta ;

1.3.3. A Proposta dò Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.-M

Í 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..24/04/2024. contados do(a) 24/04/2025., na forma do artigo 105 
da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

■!
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

...A CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.2. PREÇO

4.2.1. O valor total da contratação é de R$.30.000,00(trinta mil reais)

4.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4.3. FORMA DE PAGAMENTO

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.

4.4. PRAZO DE PAGAMENTO

4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato,

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.5.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

4.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

4.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

4.5.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

I
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4.5.5. Constatando-se, após consulta, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

4.5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade ftscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
aos
como
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

4.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

4.5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.5.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.6. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

4.7. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

\

\

(parcial/total),

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Térmo de Referência;

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expenses;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municípioo para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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6.1.8,1, Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato.

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro gr.au, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Responsabilizar-se pelo cumprimento das 
obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

1
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tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo 
único);

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021.

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

i

8. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inídoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5..% (..cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10. (dez.) dias;

(a) O afraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 5.% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°)

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

i

)

nas

§7°).
9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
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9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161)

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

I

l

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14 133 
de 2021.

13.2. OCONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato..

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ârt. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar á publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art, 92, §1°)
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que hão possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

1

CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA, 24 de abril de 2024.

s
MUNICÍPIO DEyCQN&EÍÇÃO DA FEIRA
JOÃO PEDROTÃBRIOLA CARDOZO 

Prefeito
CONTRATANTE

FATOR SISTEMASp-tOrçSULTORIAS LTDA
CNPJnpm003.828/0001-82 

^CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF/RG^^Jõ^/S-^

Nome: , _____

CPF/RG
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Contrato n° 132/2024
Última atualização 25/04/2024

Local: Conceição da Feira/BA Órgão: ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 983463 - PREFEITURA MUNIC.DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: DISPENSA DE LLICITAÇÃO 029/2024

Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 25/04/2024 Data de assinatura: 24/04/2024 Vigência: de 24/04/2024 a 24/04/2025

Id contrato PNCP: 13937032000160-2-000155/2024 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 13937032000160-1-000573/2024

Objeto:

Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo 
instalação, conversão, testès, customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública

VALOR CONTRATADO

R$ 30.000.00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA CNPJ/CPF: 08.003.823/0001-82
1
i

Tipo: Pessoa jurídica

)c < Voltar f!

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 
de 9 de agosto de 2021. i.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 1.4.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes,

J 0800 978 9001
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 13.828.371/0001-08 0TCGM CONTROLADORIA 

GERAL DO
MUNICÍPIOI
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HECK-LIST
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSI

Processo Administrativo n°: 098/2024 Autuação: N

Protocolo N°: N

i
N° do Procedimento Licitatório: DISPENSA N° - 029/2024

Contrato n°: 132/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Objeto: Contratação de Empresa na área de Informática, Locação de Software de Gestão Pública, 
limitação de usuários, incluindo Instalação, Conversão, Testes, Customização e Serviços de 
Manutenção mensal que venha garantir as alterações legais que exigem na legislação vigente, que 
norteiam a Gestão Pública.

sem

il I

!■

Dispensa de Licitação, é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a administração pública 
e o particular, nos casos estabelecidos no art. 24 da Lei n° 8.666/1993.

i!
I
'I

s N EP NA
I

Sim Não Em parte Não se aplicai

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem
licitatõrio/dispensa/inexigibilidade
1. O procedimento licitatório/Dispensa/Inexigibilidade foi iniciado com a 

abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado 
e numerado (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

consideradas RESPONSÁVELinstrução do processona S N EP NA

ADM X

2. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 
procedimento licitatório (art. 38, caput àa LLCA e art. 21, V, Decreto n° 
3.555/2000)/dispensa/inexigibilidade?

ADM X!'

3. A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 
3o, I da Lei 10.520/2002)?

i
Xi

4. A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma precisa, 
suficiente e clara (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

i
X

i
5. A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 
competidores (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

X

6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3o, I 
da Lei 10.520/2002)?

x
!■

O procedimento licitatório/Dispensa/Inexigibilidade possui a indicação 
do recurso próprio para a despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

7.
ADM X
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8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 
de apoio (art. 3o, IV da Lei 10.520/2002)?I X

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, 
a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 
execução do contrato - art. 8o, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 
autos?

■
I

ADM X

10. No procedimento licitatório/Dispensa para a aquisição de bens e 
serviços comuns:

a. No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 
exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas?

X

b. Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 
de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 
Lei 8666/93)?

ADM X

c. O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 
executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 
dos resultados, materiais e equipamentos requeridos?

ADM X

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 
necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8o, II, 
Decreto n° 3.555/2000)?

ADM X

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 
deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4o, I da Lei 
10.520/2002?

X

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 
licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 
lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4o, II da Lei 10.520/2002)?

X

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 
(art. 38,1 da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)?

x

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4o, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 
40 da Lei 8666/93):

a. O número de ordem em série anual? X

b. O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? X

c. A modalidade de licitação? X

d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 
global - empreitada por preço unitário - tarefa - empreitada 
integral (art. 6o, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 
fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)?

X

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 
- ( ) global ou ( ) por item ( ) por lote

X

í f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X

g. O local, data e horário para:

i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 
ressalvados os custos de reprodução do mesmo?

X
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ii. Eventuais vistorias?I X
iii. Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances?
i

X

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 
e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 
relativos à licitação?

Xt

i. Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 
endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

X

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 
licitação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)? X

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 
endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

X

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 
direito de apresentar lance e recorrer X

19. O Termo de Referência faz parte do edital? x

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 
dispositivo (art. 4o, III da Lei 10.520/2002):

X

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil).

X

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 
para licitação, modelo de declaração, forma de entrega.

X

23. Vedação de participação:

a) licitantes com violação ao art. 9o da Lei 8666 (apenas em caso de 
obras e serviços); X

b) cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 
(TCU - Acórdão 1008/2003 - 2a Câmara)

24. M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 45 - apresentação de documentos 
de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato/ 2 
dias para regularização em caso de restrição na documentação.

X

25. Impugnação do edital - meios admitidos, data e hora do término do 
prazo, prazo para resposta. X

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com

a indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 
necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4°, III c/c art. 3o, I 
ambos da Lei 10.520/2002)?

X

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 
4o, III da Lei 10.520/2002)? X

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do
X

recebimento de propostas e de lances (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?
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s
29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 
objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? ___________

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 
propostas e da adjudicação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

l l'l
X

X

31. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 
no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? X

32. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 
objeto da licitação? X

33. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e indica 
as sanções previstas no art. 7o da Lei 10.520/2002 pela não assinatura 
do mesmo?

X

34. O edital prevê as condições de pagamento? X
35. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? X
36. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 
eventuais multas?

x

37. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados):

a. Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 
juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 
(TCU: pregão - basta constar do processo - a inclusão da planilha de 
preços de mercado anexa ao edital é facultativa)

ADM X

b. Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 
forma de prestação do serviço

ADM X

c. Prazo de execução do objeto da licitação. X
d. Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X

e. Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação.

f. A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 
8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)?

X

ADM X

38. O preâmbulo da minuta de contrato prevê:

a. a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X
b. o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X

c. o número do processo da licitação/dispensa/inexigibilidade? ADM X

d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 
cláusulas?

ADM X

39. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93):

a. O objeto da licitação/dispensa/inexigibilidade e seus elementos 
característicos?

ADM X

b. A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? X
c. O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X

d. As condições de pagamento? ADM X
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e. Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 
nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento.

f. Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário.

í"
X

ADM X■

g. Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X
h. A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto?
ADM X X

i. O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X
j. Os direitos das partes? ADM X

k. As responsabilidades das partes? ADM X

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X

m. As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 
cometidas, garantida a prévia defesa?

ADM X

n. Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 
parcela inadimplida)?

ADM X X

o. A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 
possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 124 
da Lei 14.133/21?

ADM X X

p. Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 
de prorrogação do contrato?

ADM X

q. Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 
havendo a rescisão?

ADM X

r. A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 
objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação/Dispensa/Inexigibilidade?

ADM X

s. A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM

t. Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 
com os limites estabelecidos pelo art. 124 da Lei 14.133/21?

ADM X

u. Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 
termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 124 da Lei 14.133/21)?

ADM X

v. Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 
da entidade promotora da licitação?

ADM X

40. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 
8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)?

PGM X

41. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 
recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 
foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)?

X

42. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 
estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 
n° 3.555/2000)?

X

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 
(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 dà Lei 8666/93 c/c 
art. 4o, XIII da Lei 10.520/2002?

43.

X
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t
44. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000):
,í'

a. Os interessados que participaram do certame e os respectivos 
representantes?•i X

b. A comprovação de que os representantes dos interessados 
possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 
atos inerentes ao pregão (art. 4o, VI da Lei 10.520/2002)?

X

c. A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação? X

d. A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X

e. O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação? X

f. Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X
g. Os licitantes classificados para a fase de lances?í X(

H
h. Os lances verbais recebidos? X
i. A indicação do licitante vencedor? X
j. A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? X

k. A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 
indicação da síntese de suas razões? X

45. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 
pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 
anexada ao processo?

% x

I

Certidão de Regularidade e autenticidades:
Receita Federal e Dívida Ativa da União ADM X
FGTS - Fundo de Garantia ADM X
Fazenda Estadual ADM X
Fazenda Municipal ADM X
Certidão de Débitos Trabalhistas ADM X
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ADM X
Documento de Identidade (R.G.) ADM X
Certidão Estadual Falência e Concordata ADM X

Da Análise:

Trata-se do Processo Administrativo N° 098/2024,
as quais passam a integrar os papéis de trabalho da 

Controladoria Geral, referente à análise da DISPENSA n° 029/2024, 
cujo objeto é: Contratação de Empresa na área de Informática, 
Locação de Software de Gestão Pública, sem limitação de usuários, 
incluindo Instalação, Conversão, Testes, Customização e Serviços 
de Manutenção mensal que venha garantir as alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a Gestão Pública.

com o número de
folhas

I

i

i
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Participaram do Processo as empresas:

FATOR SISTEMAS & CONSULTORIAS LTDA, SMART 4 SISTEMAS e 

TECNOLOGIA e A S CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, que atenderam 

todas as regras exigidas para a modalidade DISPENSA. Tendo sido 

vencedora a Empresa FATOR SISTEMAS & CONSULTORIAS LTDA, contratada 

por atender o art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 de Licitações 

e por ofertar preço condizente com o praticado no mercado.

APONTAMENTOS:

Uma vez esclarecidos os apontamentos acima (se houver), 
o parecer do Controle Interno é favorável â homologação do Processo 

Administrativo n° 098/2024.

Data da Saída: 04/04/2024.

Enock ÉiahiSantos
Auditor Fisca]/ Municipal
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